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1. Obrigagdes Gerais da CONCESSIONARIA

11 A CONCESSIONARIA deverd projetar, construir, operar e manter o COMPLEXO DE SAUDE HOPE, de
acordo com os requisitos da legislagdo federal, estadual e municipal, dos Padrées de Desempenho!
(PD) da International Finance Corporation — IFC, das disposi¢cées aplicaveis das diretrizes gerais?
ambientais, de seguranga do Grupo do Banco Mundial - WBG (Diretrizes Gerais de Meio Ambiente e
Satde e Seguranga do Banco Mundial), e diretrizes especificas para estabelecimentos de saude?
(Diretrizes de Meio Ambiente e Saude e Seguranga do Banco Mundial para Estabelecimentos de
Saude), refletidas nos programas e demais obrigagées descritas neste ANEXO.

1.1.1S&o aplicaveis ao PROJETO, os Padrdes de Desempenho IFC apresentados a seguir:
i.Padrdo de Desempenho 1 (PDI) - Avaliagdo e Gestdo de Riscos e Impactos
Socioambientais;
ii. Padréo de Desempenho 2 (PD2) - Condigées de Emprego e Trabalho;
iii. Padréo de Desempenho 3 (PD3) - Eficiéncia de Recursos e Prevencdo da Poluigdo;
iv. Padréo de Desempenho 4 (PD4) - Satde e Seguranca da Comunidade;
v. Padréo de Desempenho 5 (PD5) - Aquisicdo de Terra e Reassentamento Involuntdrio;
vi. Padréo de Desempenho 8 (PD8) - Patriménio Cultural.
1.2 Em até 60 (sessenta) dias apds a DATA DE EFICACIA DO CONTRATO, a CONCESSIONARIA deverd

elaborar um PLANO DE ACAO SOCIOAMBIENTAL que deverd conter cronograma de trabalho para
elaboragdo de todos os planos, programas e procedimentos socioambientais previstos neste ANEXO.

1.3 Os planos, programas e procedimentos socioambientais previstos neste ANEXO deverdo ser
elaborados e implementados conforme cronograma apresentado no Apéndice 4.1 — CRONOGRAMA
DE EXECUGAO, de acordo com as FASES DA CONCESSAO do ANEXO 3 — FASES DA CONCESSAO.

1.4 Os planos, programas e procedimentos socioambientais previstos neste ANEXO deverdo ser
continuamente atualizados de acordo com a periodicidade pré-estabelecida no Apéndice 4.1 -
CRONOGRAMA DE EXECUGAO (quando aplicavel) ou sempre que houver: (i) alteragées na legislagdo
vigente efou normas técnicas aplicaveis; (i) alteragées em processos operacionais internos do
COMPLEXO DE SAUDE HOPE que se relacionem com as diretrizes do documento ou; (iii) alteracées
significativas nas instalagées do COMPLEXO DE SAUDE HOPE que impactem o documento.

1 IFC - Padrdes de Desempenho - https://www.ifc.org/content/dam/ifc/doc/mgrt/ps-portuguese-2012-full-
document.pdf.

2 WBG - Environmental, Health, and Safety General Guidelines -
https://www.ifc.org/wps/wcm/connect/29f5137d-6e17-4660-b1f9-02bf561935e5/Final%2B-
%2BGeneral%2BEHS%2BGuidelines.pdf?MOD=AJPERES&CVID=jOWim3p.

8 WBG - Environmental, Health, and Safety Guidelines for Health Care Facilities -
https://www.ifc.org/wps/wem/connect/960ef524-1fa5-4696-8db3-82c60edf5367/Final%2B-
%2BHealth%2BCare%2BFacilities.pdf?MOD=AJPERES&CVID=nPtgRx5&id=1323161961169.
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Verificagd@o Independente

1.5 0 cumprimento deste ANEXO e das normas aplicAveis serd avaliado pelo VERIFICADOR
INDEPENDENTE.

1.6 O PLANO DE AGAO SOCIOAMBIENTAL deverd ser apresentado, no prazo indicado no item 1.2, ao
VERIFICADOR INDEPENDENTE, que por sua vez, terd o prazo de 15 (quinze) dias para validagéo ou
solicitag@o de ajustes & CONCESSIONARIA. Nesse Gltimo caso os ajustes deverdo ser realizados pela
CONCESSIONARIA em prazo a ser acordado, e o PLANO DE AGAO SOCIOAMBIENTAL retornard ao
VERIFICADOR INDEPENDENTE para validagdo.

1.7 Apds validagdo pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, o PLANO DE AGCAO SOCIOAMBIENTAL deverd ser
enviado ao PODER CONCEDENTE, que poderd, em até 20 (vinte dias), solicitar a realizagdo de ajustes,
estabelecendo um prazo para tanto.

1.8 Cabe ao VERIFICADOR INDEPENDENTE monitorar o cumprimento do PLANO DE ACAO
SOCIOAMBIENTAL e demais obrigagdes socioambientais deste ANEXO durante todas as FASES DA
CONCESSAO.

1.9 O VERIFICADOR INDEPENDENTE deverd realizar a avaliagdo socioambiental do COMPLEXO DE SAUDE
HOPE através de visitas de supervisdo, entrevistas com as PARTES INTERESSADAS e andlise
documental, a fim de avaliar o cumprimento das obrigagées socioambientais pela CONCESSIONARIA.

1.9 Durante a FASE 1- PRE-PLANEJAMENTO, o VERIFICADOR INDEPENDENTE deverd validar os planos
e programas socioambientais elaborados.

1.9.2 Durante a FASE 2 - CONSTRUCAO e FASE 3 - OPERACAO PARCIAL, o VERIFICADOR INDEPENDENTE
deverd realizar uma avaliagdo ambiental semestralmente.

1.9.3 Durante o FASE 4 - OPERAGAO PLENA, o VERIFICADOR INDEPENDENTE deverd realizar uma
avaliagdo socioambiental semestralmente durante os dois primeiros anos da CONCESSAO e
anualmente nos demais anos do PRAZO DA CONCESSAO.

110 O VERIFICADOR INDEPENDENTE deverd submeter o RELATORIO DE AVALIACAO SOCIOAMBIENTAL &
CONCESSIONARIA e ao PODER CONCEDENTE em até 3 (trés) meses apds a conclusdo de cada
avaliagdo socioambiental, relatando os resultados da avaliagéo e atestando as conformidades e
eventuais ndo conformidades em relagdo ao cumprimento das obrigagdes socioambientais pela
CONCESSIONARIA.

111A CONCESSIONARIA e o PODER CONCEDENTE poderdo, em até 15 (quinze) dias, pedir
esclarecimentos e ajustes no RELATORIO DE AVALIAGAO SOCIOAMBIENTAL, o que deverd ser realizado
pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE no mesmo prazo.

112 Caso sejam identificadas n&o conformidades, a CONCESSIONARIA deverd apresentar ao
VERIFICADOR INDEPENDENTE e ao PODER CONCEDENTE, em prazo definido entre as partes, um Plano de
Acdo Corretivo com medidas e prazos para cumprimento das agées, cabendo & CONCESSIONARIA
relatar quando as agdes forem concluidas e sua adequagdo.

1121 O PODER CONCEDENTE poderd aplicar multas e sangées contratuais, seguindo os trdmites
processuais previstos no CONTRATO e na regulagdo vigente.
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113 Os planos, programas e procedimentos socioambientais previstos neste ANEXO deverdo ser
submetidos ao VERIFICADOR INDEPENDENTE para andlise e validagdo.

1.14 Os planos, programas e procedimentos socioambientais previstos neste ANEXO deverdo estar
totalmente desenvolvidos e validados junto ao VERIFICADOR INDEPENDENTE em até 30 (trinta) dias
antes do inicio da FASE na qual estd prevista sua implantagéo, conforme Apéndice 4.1 -
CRONOGRAMA DE EXECUCAO.

114 Os planos e programas que tiverem implantagdo prevista na FASE 1 — PLANEJAMENTO,
deveréo ser elaborados em até 90 (noventa) dias apés a DATA DE EFICACIA ou em prazo a ser
acordado com o PODER CONCEDENTE de modo que sua implantagdo seja realizada conforme
cronograma previsto neste ANEXO, com a devida validagdo do VERIFICADOR INDEPENDENTE, conforme
prazos estabelecidos no item 1.15.

1.15 Os planos, programas e procedimentos previstos neste ANEXO serdo avaliados pelo VERIFICADOR
INDEPENDENTE em até 15 (quinze) dias apds a entrega, que atestard ou ndo, a apresentacéo
adequada do contelGdo de cada um, conforme as exigéncias deste ANEXO, ao PODER CONCEDENTE,
com copia & CONCESSIONARIA.

116 O PODER CONCEDENTE poderd indicar descumprimento de outros itens adicionais em relagéo aos
jé apontados pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE conforme o caso.

117 A CONCESSIONARIA poderd, em prazo a ser acordado com o VERIFICADOR INDEPENDENTE e PODER
CONCEDENTE, realizar os ajustes devidos nos planos e programas ou prestar esclarecimentos acerca
da avaliagéo realizada pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE e/ou PODER CONCEDENTE.

2. Obrigagdes Especificas da CONCESSIONARIA

2.1 Avaliagdo e Gestdo de Riscos e Impactos Socioambientais.

211 A CONCESSIONARIA deverd desenvolver, implementar e manter atualizado, um Sistema de
Gestéio Ambiental e Social (SGAS), de acordo com os requisitos estabelecidos no Padrdo de
Desempenho 1 IFC e na legislagdo brasileira.

21110 SGAS a ser implementado pela CONCESSIONARIA, poderd ser um
sistema de gestéo baseado nas normas NBR ISO 14.001:2015 (Sistema de
Gestdo Ambiental) e NBR ISO 45.001: 2018 (Sistema de Gestdo de Salde e
Seguranga Ocupacional) e NBR ISO 31000:2018 (Gestdo de Riscos).

2112 O SGAS a ser implementado pela CONCESSIONARIA deverd
incluir os seguintes elementos:

i. Politica abrangente que defina os objetivos e principios ambientais e
sociais;

ii. Estrutura organizacional adequada;

ii. Plano para desenvolver a capacidade organizacional e a
competéncia da CONCESSIONARIA para implementar, manter e, se
necessdrio, reforgar o SGSA, incluindo a definicdo de fungées e
responsabilidades relevantes da equipe técnica com competéncias
e conhecimentos adequados;
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iv. Processo de identificagéo de riscos e impactos;

v. Programas de gestdo, incluindo medidas e agbées de prevengdo,
mitigagcdo e melhoria de desempenho que contemplem os riscos e
impactos ambientais e sociais decorrentes das atividades da
CONCESSIONARIA. Os programas devem ser desenvolvidos pela
equipe da CONCESSIONARIA efou terceiro contratado, visando uma
gest@o uniforme dos riscos ambientais e sociais, e devem ser
implementados por meio de procedimentos especificos para cada
unidade de saude;

Vi.

Processos de monitoramento e andlise;

vii

. Auditorias socioambientais, internas e externas, para identificar e
monitorar os riscos e impactos do projeto;

viii. Plano de preparacgdo e resposta a emergéncia;
ix. Processos de engajamento de PARTES INTERESSADAS.
2113 Tanto o VERIFICADOR INDEPENDENTE quanto o PODER
CONCEDENTE terdo acesso (Iogin) ao SGAS da CONCESSIONARIA, no qual

estar@o compiladas todas as informagdes e resultados relativos a cada
programa previsto neste ANEXO.

2114 O SGAS deverd ser desenvolvido durante a FASE 1 -
PLANEJAMENTO e deverd ser mantido durante todas as posteriores FASES
DA CONCESSAO e atualizado quando houver alteragées na operagdo do
COMPLEXO DE SAUDE HOPE que interfiram nas diretrizes previstas pelo
SGAS; alteragéo na legislagéo efou normas técnicas aplicaveis;
identificagéo de melhorias efou lacunas no SGAS.

2115 O SGAS deverd ter, como etapa inicial, uma Avaliagéo de
Riscos e Impactos Socioambientais, conforme item 5.1, que deverd ser
realizada no inicio da FASE 1 — PLANEJAMENTO.

212 A CONCESSIONARIA deverd elaborar e implementar o Estudo de Andlise de Risco (EAR) e
Programa de Gestao de Riscos (PGR), bem como o Plano de Atendimento a Emergéncia (PAE).

21.21 O PAE deverd estar totalmente alinhado ao Padréo de
Desempenho 1, com, no minimo, o seguinte conteldo:
i. Identificagéo dos cendrios de emergéncia;
ii. Procedimentos especificos de resposta a emergéncias;
iii. Apresentagdo das equipes treinadas para resposta ds emergéncias;
iv. Contatos de emergéncia e sistemas/protocolos de comunicagéo;

v. Procedimentos para comunicagdo com autoridades
governamentais e com COMUNIDADES AFETADAS;

vi. EQuipamentos e instalagdes de emergéncia necessarios;

vii. Protocolos para a utilizag@o dos equipamentos e instalagées de
emergéncia;
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viii. Identificagdo de rotas de evacuagdo e pontos de encontro;

ix. Procedimento de treinamentos de emergéncia e sua periodicidade
com base nos niveis de emergéncia atribuidos.

2122 A CONCESSIONARIA deverd garantir que o COMPLEXO DE
SAUDE HOPE tenha, durante todas as FASE DA CONCESSAO: (i)
equipamentos e instalagdes de emergéncia em permanente
funcionamento, com devida manutencéo; (ii) equipes treinadas para
resposta as emergéncias e; (iii) rotas de evacuagdo e pontos de
encontro, devidamente identificados.

2123 O EAR, PGR e PAE deverdo ser elaborados durante a FASE 1 —
PLANEJAMENTO e mantidos e atualizados durante todas as posteriores
FASES DA CONCESSAO.

2124 No inicio de cada FASE DA CONCESSAO o EAR, PGR e PAE
deverdo ser atualizados, considerando os riscos inerentes a cada uma.

2125 Sem prejuizo do disposto acima, EAR, PGR e PAE deverdo ser
atualizados, minimamente, a cada dois anos ou quando houver
alteragées na operacéo do COMPLEXO DE SAUDE HOPE que interfiram nas
diretrizes previstas; alteragdo na legislagdo efou normas técnicas
aplicaveis; identificagéo de melhorias e/ou lacunas nos documentos.

213 A CONCESSIONARIA deverd elaborar e implementar um Projeto de Combate a Incéndio e um
Plano de Intervengdo de Incéndio. O Projeto de Combate a Incéndio e o Plano de Intervencdo de
Incéndio, apds validados pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE e PODER CONCEDENTE, deverdo ser
aprovados junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais (CBMMG), visando a
obtengéo do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), conforme diretrizes do Decreto
Estadual 47.998/2020 ou outro que o substitua.

2131 O Projeto de Combate a Incéndio deverd garantir
atendimento & legislagdo aplicdvel, inclusive as regras estabelecidas
pelo CBMMG, assim como ds normas técnicas brasileiras aplicaveis
(NBRs) e os requisitos da Associacéo Nacional dos Estados Unidos de
Protecdo Contra Incéndios (National Fluid Power Association — NFPA).

2132 A CONCESSIONARIA deveré manter a brigada de incéndio do
COMPLEXO DE SAUDE HOPE com treinamento atualizado, de acordo com
as normativas pertinentes, respeitando o disposto no ANEXO 7 — CADERNO
DE ENCARGOS em relagéo ao treinamento e formagdo da brigada.

2133 O projeto de combate a incéndio e o plano de intervengdo
deverdo ser elaborados durante a FASE 1 — PLANEJAMENTO e mantidos e
atualizados durante todas as FASES DA CONCESSAO.

2134 O Plano de Intervengdo de Incéndio deverd ser atualizado, no
inficio de cada FASE subsequente (2, 3 e 4), considerando os riscos
inerentes e especificidades de cada FASE DA CONCESSAO ou quando
houver alteragées na operacdo do COMPLEXO DE SAUDE HOPE que
interfiram nas diretrizes previstas pelo Plano; alteragdo na legislagéo efou
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normas técnicas aplicaveis; identificagéo de melhorias e/ou lacunas no
plano.

214 A CONCESSIONARIA deverd elaborar um Plano de Engajamento com PARTES INTERESSADAS,
que contemple a identificagéo, andlise das partes interessadas, planejamento, divulgacéo e
disseminacéo de informacdes sobre o COMPLEXO DE SAUDE HOPE, contando com consulta e
participagéo, um mecanismo de reclamagdo e o relato continuo dos USUARIOS e das COMUNIDADES
AFETADAS.

2141 O Plano de Engajomento deverd ser elaborado conforme
item 5.2, durante a FASE 1 — PLANEJAMENTO, contemplando todas as FASES
DA CONCESSAO.

2142 O Plano de Engajamento deverd ser atualizado no inicio de
cada FASE subsequente (2, 3 e 4), considerando as PARTES INTERESSADAS
e especificidades de cada FASE DA CONCESSAO ou quando houver
alteragdes na operagdo do COMPLEXO DE SAUDE HOPE que reflitam nas
PARTES INTERESSADAS.

215 A CONCESSIONARIA deverd manter uma equipe de gestdo social (relacionamento
comunitdrio, institucional e comunicagdo social), com experiéncia em engajamento para as todas
as FASES DA CONCESSAO.

2.1.6 A CONCESSIONARIA deverd implementar, conforme item 5.2.7, o processo de Consulta
Informada e Participagéo (CIP), destinadas aos diferentes setores da sociedade, incluindo a
populagcdo em geral, usudrios do SUS, de acordo com as Normas Orientativas de Padrdo de
Desempenho 1.

21.6.1 Deverd ser redlizada uma CIP para cada FASE, para
contribuicdo da sociedade na avaliagdo de riscos e impactos
socioambientais do COMPLEXO DE SAUDE HOPE, considerando-se as
medidas de prevengdo e minimizagdo pertinentes de cada FASE.

216.2 A depender dos resultados obtidos durante a CIP realizada
em cada FASE, outras consultas poderdo ser realizadas para uma mesma
FASE.

217 Para cada FASE, a CONCESSIONARIA deverd elaborar uma pesquisa de percepgéo da
COMUNIDADE AFETADA acerca do PROJETO.

218 A CONCESSIONARIA deverd elaborar, conforme item 5.2.8, durante a FASE 1 = PLANEJAMENTO,
procedimentos de Comunicagdes Externas e Mecanismos de Reclamacgdes para recebimento das
queixas das PARTES INTERESSADAS do COMPLEXO DE SAUDE HOPE, que deverd ser mantido durante
todas as FASES DA CONCESSAO.

2.2 Condigbes de Emprego e Trabalho

221 A CONCESSIONARIA deverd elaborar na FASE 1 — PLANEJAMENTO e manter nas demais FASES
DA CONCESSAO as Politicas e Procedimentos de Recursos Humanos (RH) que sejom vinculados ao
SGAS do COMPLEXO DE SAUDE HOPE, adequados ao porte e & mdo de obra aos quais se referem e
alinhados & legislagdo nacional e notas orientativas do PD2, incluindo-se o estabelecimento de
cbdigo de conduta para terceiros e para a cadeia de abastecimento:
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2211 Sobre as Condicées de Trabalho e Gestdo do
Relacionamento com o trabalhador, a CONCESSIONARIA deverd
considerar equidade entre trabalhadores migrantes e ndo migrantes,
politicas sobre qualidade e gestdo de servicos de acomodacgéo,
condigdes de trabalho e de emprego, ndo discrimina¢do e igualdade de
oportunidades, redugé@o de pessoal mediante & andlise de alternativas e
plano de redugdo, mecanismo de reclamacgdo, prote¢géo a méo de obra
(trabalho Infantil e trabalho forgado), salde e seguranga ocupacionais
(incluindo trabalhadores terceirizados e cadeia de abastecimento).

2212 Sobre a ndo discriminagdo e igualdade de oportunidades, a
CONCESSIONARIA deverd adotar medidas para prevenir e abordar
assédio, intimidagéo e/ou exploracédo, especialmente no que diz respeito
as mulheres, incluindo Coédigo de Conduta para todos os trabalhadores
(diretos e indiretos) abrangendo esta tematica.

222  Emrelagdo aos seus trabalhadores, a CONCESSIONARIA devera:

2221 Caso sejam utilizadas acomodagdes para os trabalhadores
(diretos e indiretos), adotar e implantar politicas sobre qualidade e
gestdo das acomodacgdes e sobre o fornecimento de servigos bdsicos,
devendo garantir que haja alinhamento com o manual da IFC para
acomodagéo dos trabalhadores (Acomodagéo de Trabalhadores:
Processos e Padrées — Nota de Orientagéo da IFC e do BERD?).

2222 Proteger os direitos de pessoas com deficiéncias em todas
as suas politicas e procedimentos de trabalho. Tais politicas e
procedimentos deverdo ficar disponiveis e serem comunicadas aos
trabalhadores (diretos e indiretos).

2223 Elaborar na FASE 1 — PLANEJAMENTO, e manter vigente nas
demais FASES DA CONCESSAO, um mecanismo de reclamagdo especifico
para os trabalhadores (diretos e indiretos), usando um processo
compreensivel e transparente que forneca feedback oportuno aos
trabalhadores, sem qualquer retaliagéo, considerando que:

4 Workers’ accommodation: processes and standards - A guidance note by IFC and the EBRD -
https://www.ifc.org/en/insights-reports/2000/publications-gpn-workersaccommaodation.
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2.2.2.31 Os canais deverdo ser divulgados e acessiveis a todos os
trabalhadores (diretos e indiretos);

22.2.3.2 Os canais dever@o ter a possibilidade de realizagdo de
reclamagées anénimas;

2.2.2.3.3 Nos casos de assédio moral, sexual e discriminatérios entre
géneros, ragas e etnias, deverdo ser seguidos principios de
confidencialidade e centralidade da pessoa (vitima), respeitando
sua seguranga e vontade sobre o modo de encaminhamento da
reclamacgao;

2.2.2.3.4 Deverd ser mantido durante todas as FASES DA CONCESSAO,
observado o dever de atualizagéo conforme canais e processos
disponiveis e adequados ao contexto dos trabalhadores;

22235 Deverdo ser emitidos relatorios regulares sobre as
reclamagoes realizadas;

2.2.2.3.6 Ndo deverd haverimpedimento do acesso a outras medidas
judiciais ou administrativas disponiveis nos termos da lei ou por meio
de procedimentos de arbitragem vigentes, nem substituir
mecanismos de reclamacgdo fornecidos por meio de acordos
coletivos.

223 Emrelagdo aos trabalhadores contratados terceirizados, deverd garantir que a contratagdo
de terceiros seja feita por empresas idéneas, com sistemas de gestdo apropriados, através da
avaliagéo do histérico. Adicionalmente, a CONCESSIONARIA devera:

2231 Estabelecer politicas e procedimentos para gerenciar e
monitorar o desempenho dos trabalhadores terceirizados, incluindo
andlise de documentagdo pertinente, acompanhamento de
treinamentos e vistorias in loco, para verificagdo de atendimento das
diretrizes da empresa e cumprimento da legislagdo trabalhista e
previdencidria.

2232 Assegurar que os procedimentos adotados sejam integrados
em suas operagdes didrias, comunicando-os de forma clara aos
terceiros e, se possivel, aos trabalhadores contratados por estes terceiros.

22.4 A CONCESSIONARIA deverd realizar um mapeamento da cadeia de abastecimento envolvida
no cumprimento do CONTRATO, em todas as FASES DA CONCESSAO, incluindo a identificagéo de
fornecedores, possiveis riscos e impactos adversos significativos e priorizagdo de fornecedores por
niveis de risco. Adicionalmente, a CONCESSIONARIA deverd:

224) Implementar processos de avaliagdo e monitoramento
continuos de fornecedores para mitigar o risco de ocorréncia, em toda a
cadeia de abastecimento, de condicdo andloga & de escravo,
submetendo individuos a trabalhos forgados ou a jornada exaustiva,
sujeitando-os a condigdes degradantes de trabalho, e/ou restringindo,
por qualquer meio, sua locomog¢d&o em razdo de divida contraida com o
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empregador, sujeito ao art. 149 do Cédigo Penal, em atendimento das
Convengdes n° 029 e 105 da Organizagéo Internacional do Trabalho (OIT).

2242 Implementar processos de avaliago e monitoramento
continuos de fornecedores para mitigar o risco de ocorréncia, em toda a
cadeia de abastecimento, de existéncia de trabalho infanti, em
atendimento ao art. 60 da Lei n° 8.068/1990.

2243 Implementar um  procedimento de avaliagdo e
monitoramento continuo dos fornecedores, definindo as medidas a
serem adotadas em caso de irregularidades, incorporando-o ao SGAS.

2244 Realizar, anualmente, auditoria para avaliar os fornecedores
e identificar potenciais irregularidades, garantindo o atendimento dos
itens 2.2.41e22.4.2.

2245 Caso seja verificada a existéncia de fornecedores com
irregularidades, tomar medidas cabiveis conforme procedimento e
exclui-los do processo de contratagdo.

225 A CONCESSIONARIA deverd elaborar o Programa de Contratagdo e Desmobilizagdo de M&o
de Obra durante a FASE 1 = PLANEJAMENTO e implantar durante a FASE 2 — CONSTRUGAO.

2251 O Programa deverd garantir que haja um processo de
contratagdo claro e transparente com a mdo de obra empregada para a
FASE 2 - CONSTRUCAO.

2252 O Programa deverd apresentar medidas de planejamento da
contratagdo e desmobilizagdo da méo de obra das obras para a FASE 2-
CONSTRUGAO. As medidas de contratagdo devem seguir os preceitos ndo
discriminatérios, com aderéncia aos preceitos da Politicas e
Procedimentos de Recursos Humanos (RH) sugeridos, baseados no PD2.

2253 O Programa pode prever agdes, como: i) capacitagdo
profissional ou encaminhamentos; ii) orientagdo sobre (re)insergdo no
mercado de trabalho, com explanagdo dos programas do governo
existentes, como o SINE (Sistema Nacional do Emprego); e iii) orientagées
e apoio voltados aos trabalhadores migrantes que desejem voltar para
cidade de origem.

22.6 A CONCESSIONARIA deverd elaborar durante a FASE 1 - PLANEJAMENTO e implementar durante
todas as FASES da CONCESSAO, um Sistema de Gestdo de Seguranga e Sadde no Trabalho (sGssT),
que proporcione aos trabalhadores um ambiente de trabalho seguro e sauddével, que leve em
consideragdo os riscos inerentes ao seu setor em particular e as classes especificas de perigos nas
suas areas de trabalho, incluindo perigos fisicos, quimicos, biolégicos e radiolégicos, bem como
ameagcas especificas a mulheres etc. Esse sistema deverd ser integrado ao SGAS. Para o SGSST, a
CONCESSIONARIA deverd considerar as seguintes atividades:

2261 Elaborar e implementar um Programa de Gestéo de Salde e
Seguranga Ocupacional (PGSSO) para todos os trabalhadores e
auxiliares, abordando medidas para prevenir acidentes, lesdes e doengas
resultantes do trabalho, associados a ele ou ocorridos durante o seu
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curso, minimizando, as causas de perigo. O PGSSO deverd ser atualizado,
minimamente, a cada dois anos ou quando houver alteragdes na
operagéo do COMPLEXO DE SAUDE HOPE que interfiram nas diretrizes
previstas pelo programa; alteragdo na legislagéo e/ou normas técnicas
aplicaveis; identificagé@o de melhorias e/ou lacunas no programa.

22.6.2 Elaborar e implementar um Monitoramento de Saude e
Seguranga Ocupacional, para andlise dos acidentes ocorridos no
ambiente de trabalho, bem como doengas ocupacionais. Os dados de
monitoramento do trabalhador (como niveis de exposicéo e exames de
saude) deverdo ser retidos e revistos, e os dados de monitoramento de
saltde deverdo ser usados para verificar a eficdcia das medidas de
protecdo contra agentes perigosos.

226.3 Realizar treinamentos abordando temas que incluam, dentre
outras: i) a identificag@o de riscos; i) a adogdo de medidas preventivas e
protetoras; iii) a substituigdo ou eliminagdo de condiges ou substancias
perigosas; iv) a documentagdo e notificagéo de acidentes; v) as doengas
e incidentes ocupacionais; vi) os acordos sobre prevencdo, preparo e
resposta a emergéncia; vii) didlogo didrio de seguranga.

226.4 Em relagGo aos trabalhadores subcontratados efou
terceirizados, realizar esforgos comerciais razoéveis para garantir que os
terceiros que contratarem esses trabalhadores sejam empresas
conceituadas e legitimas e contem com um SGAS apropriado que lhes
permita operar de maneira compativel com os requisitos citados,
estabelecendo politicas e procedimentos para gerenciar e monitorar a
sadde e seguranga desses trabalhadores.

2265 Formular e implementar um plano de controle da exposi¢éo
a agentes patogénicos transmitidos pelo sangue ou outro material
biolégico.

226.6 Fornecer aos trabalhadores e aos visitantes informacgdes

sobre politicas e procedimentos de controle de infecgées.

226.7 Estabelecer medidas para tratar todo o sangue e outros
materiais potencialmente infecciosos com precaucdes adequadas,
incluindo: i) imunizagéo do pessoal, conforme necessario (por exemplo,
vacinagdo contra o virus da hepatite B e tétano); ii) utilizagdo de luvas,
mdéscaras e batas, bem como demais EPIs; iii) instalagées adequadas
para a lavagem das méos; iv) campanhas informativas quanto a
importéncia de lavagem das méos; v) orientagdes sobre o uso
inadequado de adornos; vi) praticas adequadas de limpeza e eliminagdo
de residuos, em especial, cortantes e infecto contagiantes, como agulhas
e léminas.

226.8 Para os locais de trabalho que envolvam exposi¢cdo
ocupacional efou natural &s radiagées ionizantes e ndo ionizantes,
estabelecer procedimentos e operd-los de acordo com normas e
diretrizes internacionais de seguranga reconhecidas.
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2.26.9 Realizar o uso de equipamentos de proteg¢do individual em
atividades geradoras de radiagdes ionizantes ou ndo ionizantes para o
controle da exposi¢do.

2.26.10 Elaborar e implementar um plano de controle de exposi¢cdo
as radiagées em consulta com os trabalhadores afetados. Este plano
deverd ser aperfeicoado e revisto anualmente, com base em avaliagdes
das condigdes reais de exposi¢do das radiagdes. As medidas de controle
das radiagdes devem ser concebidas e aplicadas em conformidade.

227 Os processos internos e o layout das instalacées do COMPLEXO DE SAUDE HOPE deverdo
garantir, dentre outros: i) a separagéo de materiais e fluxos de pessoas limpos/esterilizados e
sujos/contaminados; i) os procedimentos e instalagées adequados de desinfecgéo/esterilizagdo;
iii) a selecé@o de sistemas de aquecimento, ventilagéo e ar condicionado (HVAC) que proporcionem
isolamento e proteg&o contra infecgdes transmitidas pelo ar; iv) o design de sistemas de dgua para
fornecer suprimento adequado de dgua potdvel, reduzindo os riscos de exposi¢cdo a Legionella e
outros patégenos transmitidos pela dgua; e v) os sistemas de tratamento e exaustdo para agentes
perigosos e infecciosos.

2.3 Eficiéncia de Recursos e Prevengdo da Polui¢do:

231 Durante a FASE 1 — PLANEJAMENTO, a CONCESSIONARIA deverd planejar e prever medidas de
eficiéncia de recursos, que deverdo ser implementadas na FASE 2 - CONSTRUGCAO, como: i) a
utilizagdo de materiais de construcdo sustentdveis, de alta qualidade, baixa emissividade e alto
desempenho térmico, que deverdo ser instalados em paredes, telhados, pisos e vidros; ii) instalagéo
de sistemas de climatizagao e ventilagéo eficientes; i) criagéo de espagos sombreados; iv) adogéo
de equipamentos com alta eficiéncia na convers@o de energia; v) implementagdo de sistemas de
captagdo e reuso de agua; vi) entre outras medidas que visem otimizar o consumo de energia,
matéria-prima e dgua.

232 A CONCESSIONARIA deverd elaborar durante a FASE 1 — PLANEJAMENTO, e implementar,
durante as FASES DA CONCESSAO subsequentes, um Programa de Gestdo de Eficiéncia de Recursos,
o qual deverd incluir:

2321 Em relagdo aos recursos energéticos:

i. Identificag@o, medicdo e relatdrios regulares dos principais fluxos de
energia utilizados no COMPLEXO DE SAUDE HOPE;

ii. Definicdo e revisdo regular do desempenho energético e metas, que
sdo ajustadas para levar em conta mudancgas nos principais fatores
que influenciam o uso de energiaq;

iii. Comparagdo e monitoramento regulares dos fluxos de energia com
metas de desempenho para identificar onde devem ser tomadas
medidas para reduzir o uso de energia;

iv. Revisdo regular das metas, que pode incluir comparagdo com dados
de referéncia, para confirmar que as metas estéo definidas em niveis
apropriados.

2322 Em relagdo ao consumo de matérias primas e insumos:
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i.Prevencdo e minimizagdo da producdo de residuos, sempre
atualizado a respeito das técnicas de produgo mais limpa
aplicaveis ao setor de saude;

ii.Reutilizagdo ou reciclagem de residuos, de acordo com as
possibilidades, incluindo medidas de redugdo de fontes, como
insumos gque sejam menos perduldrios ou gerem menos residuos de
servigos de salde, utilizagdo de materiais que podem ser reciclados
dentro ou fora do local, boas prdaticas de gestdo rigorosamente
aplicadas & compra e controle de produtos quimicos e
farmacéuticos, segregagdo de residuos em diferentes categorias

para controle de quantidades e métodos de descarte;

iii.Proibigéo da utilizagéo de Cloro FlGor Carbono (CFC) como fluido de
refrigeragdo nos Sistemas de Refrigeragdo, conforme estabelecido
no Protocolo de Montreal;

iv.0s materiais utilizados em todo o COMPLEXO DE SAUDE HOPE ndo
deverdo causar danos d saltde dos trabalhadores e nem de seus
USUARIOS.

2323 Em relagdo ao consumo de dgua:

i. Captagdo e uso de aguas pluviais;

ii. Utilizagdo de aguas residuais tratadas a incluir nos processos de
concepgdo do COMPLEXO DE SAUDE HOPE;

iii. Elaboragdo de medidas de coleta adequada de dgua, controle de
vazamentos e sistemas de contengdo de derramamentos no
COMPLEXO DE SAUDE HOPE, que incluam identificagdo, medig&o
regulagdo de registro dos principais fluxos dentro de uma instalagéo;

iv. Definigdo e revisdo periddica das metas de desempenho, que
deverdo ser ajustadas para contemplar as mudangas nos principais
fatores que afetam o uso da dguga;

v. Comparagdo regular dos fluxos de dgua com as metas de
desempenho para identificar onde devem ser tomadas medidas
para reduzir o uso da dgua.

2324 O Programa de Gestdo de Eficiéncia de Recursos deverd ser
atualizado, minimamente, a cada dois anos ou quando houver alteragdes
na operagéo do COMPLEXO DE SAUDE HOPE que interfiram nas diretrizes
previstas pelo programa; alteragéo na legislagéo e/ou normas técnicas
aplicaveis; identificagéo de melhorias e/ou no programa que favoregam
a eficiéncia de recursos.

233 A CONCESSIONARIA deverd elaborar e implementar o Plano de Gerenciamento e
Monitoramento de Ruidos e Vibragées, conforme Lei Municipal n° 9.505 (de 23 de janeiro de 2008), ou
outra que a substitua, e recomendagdes das Diretrizes de Meio Ambiente e Sadde e Seguranca do
Banco Mundial para Estabelecimentos de Salde, adotando a muais restritiva e contemplando as
seguintes agoes:

2331 Para a FASE 1 — PLANEJAMENTO:
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i.Planejar atividades da FASE 2 — CONSTRUGAO de acordo com o
contexto da AREA DE INFLUENCIA, normas técnicas e legislagéo
aplicavel, visando mitigar os impactos gerados para as
COMUNIDADES AFETADAS.

2332 Para a FASE 2 -~ CONSTRUCAO:

i.Monitorar o ruido gerado em pontos sensiveis do entorno do
COMPLEXO DE SAUDE HOPE;

ii.Utilizar dispositivos de controle do ruido, tais como barreiras
acusticas tempordrias e defletores para atividades de impacto e
detonacdo, e dispositivos de abafamento de escape para motores
de combustdo, dentre outras medidas necessdrias para
minimizag¢do dos impactos oriundos de ruidos e vibragoes.

2333 Para a FASE 3 — OPERACAO PARCIAL e FASE 4 — OPERAGAO
PLENA:

i. Utilizar equipamentos com niveis de poténcia sonora mais baixos e
limitagdo do hordrio de funcionamento de equipamentos ou
operagdes especificas;

ii. Realizar manutencgdo regular de equipamentos;

Garantir que, no interior do COMPLEXO DE SAUDE HOPE, o nivel de ruido
médio e os valores de pico de nivel de ruido néo excedam os limites
estabelecidos pelas normas ABNT NBR 10152:2017 e NBR 15.575:202], ou
vers@o posterior que as substituam, assim como demais legislagdes
aplicaveis.

iv.Durante o processo de monitoramento de ruidos, garantir o
atendimento aos critérios e diretrizes estabelecidos pela norma ABNT
NBR 10151:2019, ou versdo posterior que a substitua, assim como
demais legislagdes aplicaveis;

v. Realocar possiveis fontes de ruido para dreas menos sensiveis;

Instalar isolamento acUstico nas dreas criticas do COMPLEXO DE
SAUDE HOPE, nos termos do ANEXO 5 — DIRETRIZES DE PROJETOS E
OBRAS.

VI.

2334 O Plano de Gerenciamento e Monitoramento de Ruidos e
Vibragdes deverd ser atualizado, minimamente, a cada dois anos ou
guando houver alteragées na operag&o do COMPLEXO DE SAUDE HOPE que
interfiram nas diretrizes previstas pelo plano; alteragdo na legislagdo
efou normas técnicas aplicaveis; identificagdo de melhorias efou
lacunas no plano.

2.3.4 A CONCESSIONARIA deverd elaborar o Plano de Controle de Emissdes Atmosféricas — PCEA
durante a FASE 1 - PLANEJAMENTO, com base nas exigéncias da regulamentagdo brasileira, nos
estudos de impacto ambiental aprovados, nas regulamentagdes locais e nas disposi¢cées
pertinentes das Diretrizes Gerais de Meio Ambiente e Salde e Seguranga do Banco Mundial e
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Diretrizes de Meio Ambiente e Salde e Seguranga do Banco Mundial para Estabelecimentos de
Sadde, seguindo as recomendagdes a seguir:

2341 Estabelecer agdes para evitar ou minimizar impactos
adversos na sadde humana e no ambiente, evitando ou minimizando a
poluicdo das atividades do COMPLEXO DE SAUDE HOPE, considerando as
medidas de controle e prevengdo descritas nas Diretrizes Gerais de Meio
Ambiente e Salde e Seguran¢a do Banco Mundial e o que dispde a
Deliberagéo Normativa Copam n° 248/2023 e a Resolugdo CONAMA n°
491/2018, adotando a mais restritiva. As acdes estabelecidas devem ser
mantidas e, atualizadas quando necessdrio, durante as FASES 2 -
CONSTRUGAO, 3 — OPERAGAO PARCIAL e 4 - OPERAGAO PLENA.

2342 Estabelecer cronogramas de implementagdo das medidas
de controle e prevengdo de geragdo de poeira durante a FASE 2 -
CONSTRUGAO.

2343 Tratar os gases de escape potencialmente contaminados
com agentes biolégicos, agentes patogénicos ou outros perigos (centros
de isolamento, laboratérios, instalagdes de armazenamento e
tratamento de residuos etc.) para se tornarem ndo toxicos ou
contagiosos antes da descarga. A descarga deverd ser feita através de
uma chaminé suficientemente alta para eliminar os incémodos
causados pelos odores.

23.4.4 O PCEA deverd ser atualizado, minimamente, a cada dois
anos ou quando houver alteragées na operagdo do COMPLEXO DE SAUDE
HOPE que interfiram nas diretrizes previstas pelo plano; alteragdo na
legislag@o efou normas técnicas aplicaveis; identificagéo de melhorias
e/ou lacunas no plano.

235 Em relagdo ao gerenciamento de residuos, a CONCESSIONARIA deverd:

2351 Durante a FASE 1 — PLANEJAMENTO, elaborar um Plano de
Demolicdo para a FASE 2 - CONSTRUCAO, referente aos materiais
provenientes das estruturas do Hospital Galba Velloso (HGV), incluindo:

i. Elaboragéo do Plano de Remog@o e Destinago de
Amianto/Asbestos e outros materiais perigosos, em consondncia
com as Diretrizes Gerais de Meio Ambiente e Salde e Seguranga do
Banco Mundial e Diretrizes de Meio Ambiente e Salde e Seguranca
do Banco Mundial para Estabelecimentos de Saude;

ii. Destinagdo dos residuos de construgdo civil, conforme Lei Municipal
n° 10.522 de 24/08/2012 e Resolugcédo CONAMA n° 307 de 05/07/2002,
ou outras que as substituam.
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2.3.5.1.1 Conforme termos do ANEXO 3 - FASES DA CONCESSAO, caso a CONCESSIONARIA tenha obtido
todas as licengas, autorizagdes e projetos aprovados e opte por adiantar as atividades de
demoligées para a FASE 1 — PLANEJAMENTO, o Plano de Demolig&o deverd ser executado ainda na
FASE 1 - PLANEJAMENTO.

2.3.5.2 Elaborar um Plano de Gerenciamento de Residuos Sélidos -
PGRS:

2.3.5.2.1 Durante a FASE 1 — PLANEJAMENTO, elaborar um PPGRS para a implantagdo na FASE 2 -
CONSTRUCAO, contemplando todos os residuos sélidos que serdo potencialmente gerados durante
a FASE 2 — CONSTRUGAO.

2.3.5.2.2 Durante a FASE 2 — CONSTRUGAO, o PGRS deverd ser atualizado para contemplar os residuos
sélidos que serdo gerados durante a FASE 3 — OPERACAO PARCIAL e FASE 4 — OPERACAO PLENA.

2.3.5.2.3 0 PGRS deverd ser atualizado minimamente a cada 2 (dois) anos ou quando houver
alteragées na operacdo do COMPLEXO DE SAUDE HOPE que interfiram nas diretrizes previstas pelo
plano; alteragdo na legislagéo ef/ou normas técnicas aplicaveis; identificagéo de melhorias e/ou
lacunas no plano.

2353 Durante a FASE 1 — PLANEJAMENTO, considerar nos projetos o
fluxo interno de residuos, volume/tipos de residuos gerados,
compatibilidade de residuos perigosos, dreas de armazenamento
necessdrias e outras informagoées relevantes sobre o gerenciamento de
residuos devem ser consideradas na elaboragéo dos projetos.

2354 Durante a FASE 1 — PLANEJAMENTO, elaborar um Plano de
Gerenciamento de Residuos de Servigo de Saude — PGRSS para a FASE 3 -
OPERAGAO PARCIAL e FASE 4 — OPERAGAO PLENA, que deverd ser atualizado
anualmente ou quando houver alteragdes na operagdo do COMPLEXO DE
SAUDE HOPE que interfiram nas diretrizes previstas pelo plano; alteragéo
na legislagéo ef/ou normas técnicas aplicaveis; identificagéo de
melhorias e/ou lacunas no plano.

2355 O controle da movimentagdo e a destinacdo final dos
residuos sélidos e rejeitos de todo residuo gerado pelo COMPLEXO DE
SAUDE HOPE deverd ser realizado de acordo com os procedimentos
estabelecidos pela Deliberagdo Normativa COPAM N° 232, de 27 de
fevereiro de 2019, que disciplina o Sistema Estadual de Manifesto de
Transporte de Residuos (MTR-MG) para o controle do fluxo de residuos
sélidos e de rejeitos, desde a geragdo até a destinagdo final para emisséo
do Certificado de Destinagéo Final (CDF).

235.6 Os planos deverdo estar de acordo com a legislagdo
aplicavel, normas técnicas, Diretrizes Gerais de Meio Ambiente e Saude e
Seguranga do Banco Mundial, Diretrizes de Meio Ambiente e Salde e
Seguranga do Banco Mundial para Estabelecimentos de Salde e licengas
aplicaveis, apresentando diretrizes detalhadas para o gerenciamento de
todo processo de geragdo, segregacdo, acondicionamento, coletaq,
armazenamento, transporte, tratamento e disposi¢éo final de residuos
s6lidos (incluindo residuos perigosos e de satde), bem como as ag¢des de
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protecdo & saude pUblica e ao meio ambiente. Os planos deverdo
garantir que:

i. As instalagdées de armazenamento de residuos de cuidados de
salde fornegam proteg¢do contra o acesso ndo autorizado;

ii. Os residuos sejam armazenados separadamente de acordo com
legislagdo e normas técnicas aplicdveis, com destaque & RDC n°
222/2018 e Diretrizes de Meio Ambiente e Saude e Seguranca do
Banco Mundial para Estabelecimentos de Saude;

Os residuos comuns ou ndo perigosos sejam submetidos ao
processo de separacdo entre reciclaveis (destinados ao processo de
reciclagem) e organicos (destinados & disposi¢gdo em aterro classe

1);

iv. Os residuos perigosos sejam encaminhados para disposi¢do final
em aterro classe | devidamente licenciado pelas autoridades
responsdveis;

v. Residuos infecciosos e patologicos, produtos farmacéuticos
selecionados, bem como produtos quimicos e materiais
perfurocortantes sejam encaminhados externamente para
tratamento em instalagdo de incineragdo pirolitica, especificamente
projetada para a combustdo desses residuos;

Vi

i. As sucatas contaminadas, pecas e equipamentos ndo utilizados
sejam armazenados em local coberto com piso impermedvel.

Vii.

Pilhas e/ou baterias sejom submetidas ao processo de logistica
reversa, sendo devidamente encaminhadas aos revendedores, &
rede de assisténcia técnica autorizada pelos fabricantes e
importadores ou a coletores especializados. E proibida a disposicéo
final de baterias em aterro sanitério e a sua incineragéo, bem como
O seu descarte direto no meio ambiente, conforme Resolugdo

CONAMA 401/08;

viii. A menos que seja possivel o armazenamento refrigerado, os tempos
de armazenamento (entre a geragéo e a destinagdo de residuos)
ndo excedam o limite de 24 horas;

ix. Residuos que contenham mercario tenham diretrizes especificas,
com detalhamento acerca de todo o processo de gerenciamento
interno desse tipo de residuo e de treinamento de pessoas
especificas para seu manuseio;

x. Os residuos alimentares sejam segregados e compostados.

2357 A CONCESSIONARIA deverd estabelecer e implementar
procedimentos de verificagdo das empresas responsdveis pela coletq,
transporte, tratamento e disposicdo final de residuos do
empreendimento, garantido que todos os fornecedores sejam
devidamente licenciados para a atividade exercida e atendam a
legislagdo aplicavel vigente.
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2358 Durante a FASE 2 — CONSTRUGAO, a CONCESSIONARIA deverd
promover treinamentos que garantam que os empregados, diretos e
indiretos, atendam das diretrizes estabelecidas pelo PGRS.

235.9 Durante as FASES 3 — OPERAGAO PARCIAL e 4 - OPERAGAO
PLENA, o CONCESSIONARIA deverd promover treinamentos que garantam
que os empregados diretos e indiretos atendam ds diretrizes
estabelecidas pelo PGRSS.

2.3.6 A CONCESSIONARIA deverd elaborar na FASE 1 - PLANEJAMENTO, um Plano de Gerenciamento
de Efluentes para a FASE 2 — CONSTRUGCAO e um Plano de Gerenciamento de Efluentes para a FASE 3
— OPERACAO PARCIAL e FASE 4 — OPERACAO PLENA, de acordo com a legislagdo aplicdvel, as Diretrizes
de Meio Ambiente e Salde e Seguranca do Banco Mundial para Estabelecimentos de Salde e
licengas aplicaveis.

2.3.6.1 As condicbes de descarte, vazdo, projeto de pré-
tratamento/trotomento e os Planos de Gerenciomento de Efluentes
deverd@o ser aprovados junto & Companhia de Saneamento de Minas
Gerais (COPASA), através de um parecer técnico do érgdo atestando sua
capacidade de recebimento dos efluentes para tratamento e/ou suas
limitagdes.

23.6.2 A CONCESSIONARIA deverd integrar o Programa de
Recebimento e Controle de Efluentes N&o Domésticos (PRECEND),
instituido pela COPASA e regulamentado pela Agéncia Reguladora de
Servigos de Abastecimento de Agua e Esgotamento Sanitdrio do Estado
de Minas Gerais (ARSAE/MG), para garantir que os efluentes ndo
domésticos (END) estejam em conformidade com os padrées de
qualidade estabelecidos, nos termos das Resolugées ARSAE/MG n°
130/2019 e n° 117/2018.

2.3.6.3 O Plano de Gerenciamento de Efluentes elaborado para a
FASE 4 - OPERAGAO PLENA deverd ser atualizado, minimamente, a cada 2
(dois) anos ou quando houver alteragées na operagédo do COMPLEXO DE
SAUDE HOPE que interfiram nas diretrizes previstas pelo plano; alteragdo
na legislagéo ef/ou normas técnicas aplicaveis; identificagéo de
melhorias e/ou lacunas no plano.

23.6.4 Os Planos de Gerenciamento de Efluentes deverdo
considerar os seguintes aspectos, na medida do aplicavel para cada
FASE DA CONCESSAO:

i. Atendimento aos padrdes e condi¢gdes de langamento estabelecidos
pela COPASA, de acordo com a Norma Técnica T.187/5 ou outra que
a substitua, assim como das demais legislagées aplicaveis (e das
condicionantes ambientais do licenciamento, se oplicdvel), que
estabelecem condicées e critérios (padrées de qualidade) para o
langamento de efluentes liquidos ndo domeésticos na rede da
COPASA;

ii. Durante a FASE 1 - PLANEJAMENTO, a CONCESSIONARIA deveréd buscar
referéncias para definir o sistema de pré-tratamento (como por
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exemplo, desinfeccéio) adequado, assim como avaliar a
necessidade de um sistema de tratamento para que os padrdes de
qualidade estabelecidos sejam atendidos, bem como as melhores
prdticas internacionais;

Obrigagdo de, durante as FASES 3 — OPERAGCAO PARCIAL e 4 -
OPERAGAO PLENA, realizar a caracterizagdo de todo o efluente gerado
no COMPLEXO DE SAUDE HOPE para adequagdes, caso necessario, do
sistema de pré-tratamento adotado, assim como do sistema de
tratamento (quando aplicavel), para que os padrées de qualidade
estabelecidos sejam atendidos, bem como as melhores praticas
internacionais;

iv. Destaca-se a necessidade de haver pré-tratamento dos efluentes
provenientes de dreas com alto risco de presenca de doengas
infectocontagiosas (como COVID, HIV, tuberculose e hepqtite) efou
doencas raras, assim como dreas com atividade de autoclavagem
ou outras dreas que apresentem alto risco de presenca de
patdégenos, garantindo a desinfecgd@o do efluente e inativagéo dos
patégenos previamente ao descarte na rede da COPASA;

v. Monitoramento didrio (ou monitoramento em tempo real, com o uso
de sonda multiparémetros, por exemplo) de par@metros fisico-
guimicos dos efluentes tratados (como, por exemplo, pH e
temperatura, cloro, oxigénio dissolvido, condutividade etc.)
relevantes para avaliagdo da eficiéncia do sistema de tratamento
(ou pré-tratamento), para diminuir o tempo de resposta em caso de
ndo atendimento dos padrées de qualidade;

Monitoramento mensal dos efluentes tratados (que serdo langados
na rede COPASA apds tratamento) para garantia de atendimento
dos padrdes de qualidade estabelecidos. Para diminuir o tempo de
resposta em caso de ndo atendimento dos padrdes de qualidade,
deverd ser avaliada e necessidade de monitoramento em menor
frequéncia de par@metros relevantes para avaliagdo da eficiéncia
do sistema de tratamento (ou pré-tratamento), a depender das
substancias quimicas de interesse e sistema de tratamento adotado
(quando aplicavel). O monitoramento mensal deverd apresentar,
minimamente, os par@metros: pH, temperatura, demanda
bioquimica de oxigénio - DBO, demanda quimica de oxigénio - DQO,
solidos em suspensdo totais, sélidos sedimentdaveis, dleos e graxas —
OG, substdncias tensoativas — ATA e demais pardmetros com limites
preestabelecidos pela Norma Técnica T. 187/5 ou outra que a
substitua;

Vi.

Monitoramento semestral dos efluentes né&o tratados (langados
diretamente na rede COPASA) para avaliagdo do atendimento dos
padrées de qualidade estabelecidos;

Vii.

viii. Durante os monitoramentos, caso sejom identificados pardmetros
com valores divergentes dos padrdes de qualidade estabelecidos,
medidas corretivas deverdo ser adotadas pela CONCESSIONARIA,
assim como deverd ser reavaliado o sistema de tratamento (ou pré-
tratamento) adotado, o alterando quando aplicavel;
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ix. PrevisGo de que as dguas residuais dos laboratérios sejom
neutralizadas, desintoxicadas e submetidas & remogéo de metais
pesados;

x.PrevisGo de que residuos liquidos de medicamentos sejam
segregadas para tratamento (como por exemplo, incineragéo) ou
destinados de volta ao fabricante;

Xi.

Previs@o de que dguas residuais do processo de limpeza de salas de
armazenamento e/ou manipulagéo de residuos perigosos sejam
segregadas, tratadas e devidamente destinadas;

Xii.

Caso aplicavel, as dguas residuais dos processos de raios X deverdo
ser neutralizadas e tratadas para remogdo de prata;

xiii. Caso haja a execucdo de atividades que envolvam o uso de
materiais radioativos, previsdo de que eventuais efluentes gerados
durante o processo sejam segregados, tratados e devidamente
destinados. Nesse caso, a CONCESSIONARIA deverd informar no
projeto técnico dos sistemas de efluentes liquidos a sua situagéo de
regularidade frente & Comiss@o Nacional de Energia Nuclear — CNEN;

xiv. Coleta separada e tratamento adequado de efluentes que
apresentem alto risco de presenga de substéincias genotoxicas;

xv. Em caso de uso de produtos que contenham cloro nos processos de
desinfecg@o e limpeza do COMPLEXO DE SAUDE HOPE, garantir
dosagem adequada para que ndo haja excesso de cloro residual nas
tubulagées, evitando a formacédo de trihalometanos (THM) na rede;

XVi.

PrevisGo de que as cozinhas sejom equipadas com caixas de
gordura;

xvii. PrevisGo de que residuos liquidos com presenca de materiais
oleosos, provenientes das atividades de manutengdo e limpeza de
equipamentos, sejom devidamente separados, garantindo que ndo
haja mistura com demais efluentes e nem o descarte de dleos e
graxas na rede da COPASA, corpos hidricos ou em dreas permedveis;

xviii. Previs@o de procedimentos e treinamentos continuos para a equipe
de limpeza em relagdo ao uso de detergentes, produtos
desinfectantes (como hipoclorito de sédio) e demais produtos, assim
como sobre dilui¢éo (quando aplicavel), de modo que os padrées de
langamento estabelecidos pela COPASA sejom atendidos.

23.6.5 A CONCESSIONARIA deverd prever que os projetos de
engenharia elaborados e os processos operacionais realizados no
COMPLEXO DE SAUDE HOPE garantam o pleno atendimento do Plano de
Gerenciamento de Efluentes. Para isso, deverdo ser previstas estruturas,
acgdes e procedimentos que corroborem com a implantagdo do Plano.

2.3.6.6 Apbs caracterizagdo dos efluentes e definicdo do sistema de
pré-tratamento adequado (e eventual tratamento caso os padrées de
qualidade estabelecidos ndo sejom atendidos), a CONCESSIONARIA
poderd solicitar reequilibrio econdémico-financeiro para implementagdo
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do sistema de pré-tratamento e/ou tratamento no COMPLEXO DE SAUDE
HOPE, que serd realizado na forma estabelecida no CONTRATO.

237 A CONCESSIONARIA deverd elaborar, durante a FASE 1 — PLANEJAMENTO e implementar, nas
demais FASES DA CONCESSAO, o Plano de Gerenciamento de Materiais Perigosos, que considere as
seguintes agoes:

2371 Implementagdo de controles de gestéo que assegurem que
a utilizagdo de materiais perigosos seja sempre minimizada e controlada,
além de eliminar a utilizagdo de produtos quimicos e materiais perigosos
sujeitos a proibi¢gées internacionais.

23.7.2 Adequada identificagdo dos locais de armazenamento de
materiais perigosos, de acordo com a legislagdo vigente.

2.3.7.3 Para dreas com uso/ormozenamento/transporte de
materiais perigosos, disponibilizagdo, de forma visivel, de um mapa de
riscos em consondncia com o EAR, PGR e PAE elaborados.

2374 PrevisGo de que todo o armazenamento de combustivel
liquido/pastoso, inflaméavel e/ou quimico considerado perigoso, conte
com bacia de contengé@o impermedvel para deter possiveis vazamentos
e o acesso do material derramado & rede pulblica de esgotos. O
dispositivo deverd possuir capacidade volumétrica para reter no minimo
110% do volume de dleo armazenado em seu interior. Em caso de
incidentes, a retirada do material derramado deverd ser realizada de

forma adequada, conforme a ABNT NBR 17505.

2.3.75 Atendimento & Portaria MJSP n° 240/20]9, que estabelece
procedimentos para o controle e a fiscalizagdo de produtos quimicos e
define os produtos quimicos sujeitos a controle pela Policia Federal; a
Portaria COLOG/CEx n ° 167/2024, que aprova o uso de produtos
controlados de competéncia do Comando do Exército e; Resolugéo
SSP/MG n° 5.416/1980, que dispde sobre a fiscalizagéo de produtos
controlados pela Policia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG, através
da Delegacia Especializada em Armas, Muni¢oes e Explosivos - DEAME.

2.3.7.6 Caso haja o uso de materiais radiativos, deverd haver
autorizagdo junto a Comiss@o Nacional de Energia Nuclear — CNEN,
atendendo aos guias e orientagdes relacionados ao licenciamento de
instalagdes radiativas e normas técnicas do érgdo.

2377 O Plano de Gerenciamento de Materiais Perigosos deverd ser
atualizado, minimamente, a cada dois anos ou quando houver alteragdes
na operagéo do COMPLEXO DE SAUDE HOPE que interfiram nas diretrizes
previstas pelo plano; alteragdo na legislagdo efou normas técnicas
aplicaveis; identificagéo de melhorias e/ou lacunas no plano.

2.3.8 Durante a FASE 1 — PLANEJAMENTO, a CONCESSIONARIA deverd elaborar um Plano de Agéo
com base em estudo de Riscos Climaticos e implementd-lo durante as FASES DA CONCESSAO
subsequentes, o qual deverd considerar os riscos geolégicos, de inundagbes e demais
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suscetibilidades, a fim de promover o gerenciamento dos riscos de enchentes e inundagdes oriundos
da intensificag@o de eventos climaticos.

2.3.9 Durante a FASE 4 - OPERACAO PLENA, a CONCESSIONARIA deverd realizar, anualmente, o
Inventdrio de Gases do Efeito Estufa (GEE), de modo a quantificar as emissées, de acordo com
metodologias internacionalmente reconhecidas e Boas Préticas Internacionais da Industria.

2.3.91 A CONCESSIONARIA deverd avaliar as opgdes técnica e
financeiramente vidveis e custo-efetivas para reduzir ou compensar as
emissdes de GEE referentes ao COMPLEXO DE SAUDE HOPE durante a FASE
4 — OPERACAO PLENA. Essas opcoes podem incluir, mas ndo de forma
exclusiva: i) o financiamento de carbono; ii) o aumento da eficiéncia
energética; iii) o uso de fontes de energia renovavel; iv) as compensagées
de emissées e; v) a adogéo de outras medidas atenuantes.

2310 Os processos internos e o layout das instalacées do COMPLEXO DE SAUDE HOPE deverdo
prever: i) priorizagdo do uso de préticas de limpeza fisicas no lugar de quimicas (por exemplo, uso
de esfregdes e panos de microfibra), desde que tais praticas ndo afetem os padrées de limpeza e
seguranca preestabelecidos; ii) priorizag@o de dispositivos médicos que ndo contenham mercario
(como termémetros e medidores de pressdo arterial); iii) priorizagéo de materiais e equipamentos
gue ndo gerem residuos perigosos; iv) evitar o uso de materiais feitos de policloreto de vinila (PVC);
v) evitar o uso de compostos halogenados (como xilenos, por exemplo) e de produtos que liberem
compostos organicos volateis (VOC) ou que contenham poluentes organicos persistentes..

2.3.11  Para aselecdo de materiais de construgdo, deverdo ser priorizados produtos de facil limpeza
e que ndo favoregam o crescimento microbiolégico, sejam antiderrapantes, ndo téxicos e ndo
alergénicos, e que ndo incluam tintas e selantes que emitam VOC.

2.4 Salde e Seguranga da Comunidade:

24. A CONCESSIONARIA deverd realizar, durante a FASE 1 — PLANEJAMENTO, uma Avaliagéo de
Impacto a Satde e Seguranga da Comunidade (AIS), para monitoramento de indicadores e
implementagdo de medidas de mitigagdes para todas as FASES DA CONCESSAO subsequentes.

2411 A CONCESSIONARIA deverd realizar a gestGo e o
acompanhamento do risco de incémodos e/ou prejuizos & saude das
COMUNIDADES AFETADAS pela emissd@o de poluentes atmosféricos, ruidos
e vibragées acima dos limites de tolerdncia, bem como pela gestéo
inadequada de residuos e efluentes de servigos de salde.

N

2412 A Avaliago de Impacto & Sadde e Seguranca da
Comunidade (AIS), medidas de mitigagdo e monitoramento deverdo
contemplar as especificidades de cada FASE, devendo ser atualizada
sempre que houver altera¢do dos riscos identificados.

242 A CONCESSIONARIA deverd elaborar e implementar Programa de Comunicagéo Social e
Educagdo Ambiental que deverd incluir agdes de envolvimento e sensibilizagdo da comunidade,
contemplando temdticas relacionadas as reclamagées e aos riscos/incémodos as comunidades
entorno.

2421 O Programa de Comunicagdo Social e Educagdo Ambiental
deverd ser elaborado durante a FASE 1 — PLANEJAMENTO e implementado
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em todas as FASES DA CONCESSAQ, conforme contexto da comunidade,
devendo ser atualizado conforme necessdario.

2422 O Programa de Comunicagdo Social e Educagdo Ambiental
deverd envolver trabalhadores, comunidades e escolas da vizinhanga,
em parceria com SUS, para diagnéstico, tratamentos e prevengdo das
doengas, destaque para a dengue, ISTs, HIV/AIDS, a fim de contribuir com
a disseminagdo de informagbes sobre o tema e a importéncia da
prevencgdo da transmiss@o e cuidados.

2.43 Durante a FASE 1 — PLANEJAMENTO, a CONCESSIONARIA deverd elaborar o Programa de
Transito e Seguranga Vidria, com avaliagdo e monitoramento dos potenciais riscos de seguranga
rodovidria e de tr@nsito, que deverd prever agdes educativas de seguranga no trénsito para ciclistas,
criangas e adolescentes e comunidades, conforme as Diretrizes Gerais de Meio Ambiente e Salude e
Seguranga do Banco Mundial.

2431 O Programa de Trdnsito e Seguranga Vidria deverd ser
implementado durante as FASES 2 — CONSTRUGAO, 3 - OPERACAO PARCIAL
e 4 — OPERACAO PLENA, devendo ser atualizado a cada FASE, de acordo
com os riscos de cada uma ou quando houver alteragdes na operagdo
do COMPLEXO DE SAUDE HOPE e/ou entorno que interfiram nas diretrizes
previstas pelo programa; alteragéo na legislagéo e/ou normas técnicas
aplicaveis; identificagéo de melhorias e/ou lacunas no programa.

244 A CONCESSIONARIA deverd, durante a FASE 2 — CONSTRUCAO e posteriores FASES DA
CONCESSAOQ, criar agées de sensibilizagdo e conduta com os trabalhadores (diretos e indiretos)
sobre o tema exploragdo e abuso sexual, violéncia contra criangas e conduta dos trabalhadores.

245 A CONCESSIONARIA deverd elaborar, durante a FASE 1 — PLANEJAMENTO, a Avaliagéo e Gest&o
de Riscos e Impactos de Seguranca do PROJETO, contemplando, dentre outros: i) as etapas de
avaliagdo de riscos; i) a prevengdo e mitigagdo de impactos; iii) a gestdo da seguranga privada; iv)
a gestdo do relacionamento com a seguranga publica; e v) a abordagem de queixas (mecanismos
de queixas e preocupagées), conforme o Manual “Uso das Forgas de Seguranga: Avaliagéo e Gestdo
de Riscos e Impactos - Orientagdo para o Setor Privado em Mercados Emergentes” da IFC.

2451 A avaliagéo de riscos deve: i) avaliar os riscos representados
pelos arranjos de seguranca previstos; e i) avaliar os riscos de seguranga
dos trabalhadores e pacientes no COMPLEXO DE SAUDE HOPE, incluindo
paradas de énibus/metrd, garagens e outras estruturas no entorno.

2452 Cada avaliagdo da gestdo da seguranca deverd conter,
dentre outros: i) os objetivos de gestdo da seguranga e as PARTES
INTERESSADAS especificas; ii) os riscos internos e externos identificados na
avaliagdo; iii) as disposigées de seguranga internas e externas; iv) a
triagem de pessoal de seguranga quanto das implicagées em abusos
passados; v) a formagdo no uso da forga e conduta adequada; (vi) a
coordenacéo entre a CONCESSIONARIA e a policia local;, (vii) a
investigagcdo e comunicagéo de incidentes; e (vii) os padrées de
desempenho para a adequada gestdo de seguranca.
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2453 Cada avaliagdo da gestdo de seguranga integraré
perspectivas de género com base na consulta ds mulheres e sua
percepgdo sobre os arranjos de seguranga.

2454 A Avaliagdo e Gestdo de Riscos e Impactos de Seguranga do
PROJETO deverd ser implementada em todas as FASES DA CONCESSAO e
atualizada cada FASE, de acordo com os riscos de cada uma e quando
houver alteragées na operagdo do COMPLEXO DE SAUDE HOPE que
interfiram na avaliagdo dos riscos.

24.6 Em relagdo ao controle de pragas e vetores, durante todas as FASES DA CONCESSAO ndo
deverdo ser utilizados produtos classificados como Classe IA (extremamente perigosos), Classe IB
(altamente perigosos) e Classe Il (moderadamente perigosos) pela Classificagdo Recomendada de
Pesticidas da OMS.

2.47 A CONCESSIONARIA deverd elaborar e implementar um Programa de Manejo Integrado de
Pragas e Vetores, garantindo a utilizagdo de pesticidas de menor risco e a devolugdo adequada de
embalagens de agrotdxicos. O Programa de Manejo Integrado de Pragas e Vetores deverd ser
elaborado durante a FASE 1 - PLANEJAMENTO, e implementado nas posteriores FASES DA CONCESSAO,
sendo atualizado quando houver alteragées na operacdo do COMPLEXO DE SAUDE HOPE que
interfiram nas diretrizes previstas pelo programa; alteragdo na legislagdo e/ou normas técnicas
aplicaveis; identificagdo de melhorias e/ou lacunas no programa. O Programa de Manejo Integrado
de Pragas e Vetores deverd:

2471 Assegurar que todas as praticas de manuseio,
armazenamento e descarte sigam o Cédigo de Conduta Internacional da
Organizagdo das Nagdes Unidas para a Alimentagdo e Agricultura (FAO)
e outras melhores praticas reconhecidas, além de considerar precaucoes
adequadas para evitar o uso indevido de pesticidas, protegendo a salude
e seguranga dos trabalhadores, dos USUARIOS, das COMUNIDADES
AFETADAS e do meio ambiente, conforme os Padrées de Desempenho 2, 4
e 6 dalFC.

2472 Apresentar uma sistemdtica para andlise continua dos
produtos de acordo com a Convengdo de Estocolmo, minimizando o uso
de pesticidas perigosos.

2.48 Durante a FASE 1 — PLANEJAMENTO, a CONCESSIONARIA deverd elaborar o Plano de Gestdo
Ambiental de Obras (PGAO) e implementé&-lo durante a FASE 2 - CONSTRUGAO, em atendimento ao
PD3 e ao PD4, considerando a Politica Nacional de Residuos Sélidos (Lei Federal n.° 12.305/2010), a
Resolugéo do CONAMA n.° 307/2002, ou as que venham as substituir, a fim de desenvolver praticas
adequadas de construgdo civil, evitando o acimulo de égua, e assim evitar possiveis doengas
relacionadas, bem como, gerir adequadamente todos os residuos gerados durante a construgdo,
incluindo demais normativos relacionados ao tema.

2.5 Aquisicdo de Terra e Reassentamento Involuntério

251 Caso seja identificada a necessidade de deslocamento fisico e/ou econdmico, durante a
FASE 1 — PLANEJAMENTO, a CONCESSIONARIA deverd elaborar um Plano de Agdo que atenda aos
requisitos do PD5 sobre reassentamento involuntdrio e/ou recuperagdo de meios de subsisténcia,
que identifique e defina medidas adequadas, a fim de mitigar os impactos adversos causados pela
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possivel necessidade de remocdo de estabelecimentos comerciais, que possa resultar em perda de
fontes de renda ou outros meios de subsisténcia. O Plano de Agdo deverd considerar, minimamente:

2511 Identificag@o e definicdo de medidas adequadas para
pessoas vulnerdveis, bem como identificar e enderegar especificidades
relacionadas a género, no que couber.

2512 Consulta com afetados para identificagdo de seus interesses
e expectativas, considerando-os na definicdo de medidas de
mitigagdo/compensagdo.

2513 ConclusGo da mitigagdo do deslocamento econdmico
quando os afetados receberem oportunidade adequada para
restabelecer seus meios de subsisténcia.

2514 Adequado processo de engajaomento das PARTES
INTERESSADAS para a tomada de decisbes relacionada ao
reassentamento involuntdrio e & recuperagd@o dos meios de subsisténcia
seja incluido no Plano de Engajamento.

2515 Tempestiva divulgagdo das informagdes relevantes e a
participagd@o dos afetados deverd acontecer durante o planejamento,
execugdo, monitoramento e a avaliagéo de pagamentos indenizatdrios,
atividoades de recuperagcdo dos meios de subsisténcia e de
reassentamento.

252 A CONCESSIONARIA deverd ajustar elementos do mecanismo de reclamacdo ja
implementados, para cumprir com os respectivos requisitos do PD1 e PD5, garantindo que os
afetados por potencial deslocamento e/ou por perda de fontes de renda ou outros meios de
subsisténcia sejam informados sobre o MQR e respetivos canais de comunicagdo.

2.6 Patrimoénio Cultural:

2.6.1 A CONCESSIONARIA deverd realizar, durante a FASE 1 — PLANEJAMENTO, um estudo acerca de
eventual processo de tombamento dos bens existentes em um raio de até km (um quilémetro),
partindo da AREA DA CONCESSAO, em consulta ao Conselho Deliberativo do Patriménio Cultural de
Belo Horizonte (CDPCM-BH), ao Instituto Estadual do Patriménio Histérico e Artistico (IEPHA), ao
Instituto do Patriménio Histérico e Artistico Nacional (IPHAN) e & comunidade envolvida na AREA DA
CONCESSAO e com relag@o ao bem cultural.

262 A CONCESSIONARIA deverd evitar causar danos ou interferir na estrutura original do
patriménio cultural, mesmo que ndo esteja legalmente protegido ou tenha sido anteriormente
afetado.

2.6.3 Caso, em fungdo da materializagdo de tombamentos no entorno da AREA DA CONCESSAO
que comprovadamente impactem a IMPLANTAGAO DA INFRAESTRUTURA efou a execugdo dos
SERVIGOS, exigindo da CONCESSIONARIA medidas ndo originalmente previstas no CONTRATO e seus
ANEXOS, o CONCESSIONARIA fard jus ao reequilibrio econémico-financeiro do CONTRATO.
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3. Passivos Ambientais

3.1 No Apéndice 4.2 - FICHA DE CADASTRO DE PASSIVOS AMBIENTAIS é apresentada a relagdo de
passivos ambientais identificados na AREA DA CONCESSAO com base no levantamento realizado a
época da elaboragéo dos estudos de viabilidade.

3.2 Os passivos ambientais identificados no Apéndice 42 — FICHA DE CADASTRO DE PASSIVOS
AMBIENTAIS, ou que deles decorram, sdo de responsabilidade exclusiva da CONCESSIONARIA, que
deverd implementar todas as medidas necessdrias para seu gerenciamento, recuperagéo e
mitigagdo.

3.3 Em até 90 (noventa) dias da DATA DE EFICACIA, a CONCESSIONARIA deverd elaborar e apresentar
ao PODER CONCEDENTE, o RELATORIO DE PASSIVOS AMBIENTAIS, identificando eventuais novos passivos
ambientais ndo mapeados Apéndice 4.2 — FICHA DE CADASTRO DE PASSIVOS AMBIENTAIS.

3.4 O PODER CONCEDENTE poderd, em até 30 (trinta) dias, solicitar ajustes e esclarecimentos em
relagdo ao conteldo do RELATORIO DE PASSIVOS AMBIENTAIS, que deverdo ser realizados em 15
(quinze) dias pela CONCESSIONARIA.

3.5 O procedimento indicado acima serd realizado até que o PODER CONCEDENTE aprove o RELATORIO
DE PASSIVOS AMBIENTAIS.

3.6 A CONCESSIONARIA arcard com os custos da recuperagdo de todos os passivos ambientais
apontados no RELATORIO DE PASSIVOS AMBIENTAIS, fazendo jus a eventual reequilibrio econémico-
financeiro do CONTRATO, exclusivamente em relagdo aos passivos ambientais identificados no
RELATORIO DE PASSIVOS AMBIENTAIS e ndo previstos no Apéndice 4.2 — FICHA DE CADASTRO DE
PASSIVOS AMBIENTAIS deste ANEXO ou que deles decorram.

3.7 O reequilibrio econdmico-financeiro dos eventos indicados no item 3.6 acima, serd realizado na
forma estabelecida no CONTRATO. A partir da aprovacdo do RELATORIO DE PASSIVOS AMBIENTAIS, a
CONCESSIONARIA ndo poderd solicitar revisbes e realizar questionamentos acerca da
responsabilidade dos passivos ambientais e serd exclusiva responsdvel pela realizagdo de todas as
atividades necessdrias para evitar, mitigar e gerenciar passivos ambientais, arcando com os énus
decorrentes de eventual materializagdo de riscos ambientais e consequéncias adversas oriundas
de tais passivos, nos termos do regramento estabelecido neste ANEXO e no CONTRATO.

3.8 A CONCESSIONARIA deverd, durante a FASE 1 — PLANEJAMENTO, elaborar, detalhar e implementar
um Programa de Gerenciamento de Areas Contaminadas, de acordo com os procedimentos para
Gerenciamento de Areas Contaminadas, aprovados pela Deliberagéo Normativa Conjunta
COPAM/CERH n° 02/2010, de 08 de setembro de 2010, o qual deverd conter:

3.81 Processo de Identificagdo de Areas Contaminadas e potencialmente poluidoras para todos
os passivos ambientais identificados no RELATORIO DE PASSIVOS AMBIENTAIS e no Apéndice 4.2 -
FICHA DE CADASTRO DE PASSIVOS AMBIENTAIS, contemplando as seguintes etapas:
i. Avaliagdo Preliminar;
ii. Investigagdo Confirmatéria (quando aplicavel);
iii. Investigagdo Detalhada (quando aplicavel);

iv. Avaliagéo de Risco.
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382 Processo de Reabilitagdo de Areas Contaminadas (PRAC), com a elaboragéo e a
implementagdo de um Plano de Intervencgdo.

3.8.3 Monitoramento ambiental do gerenciamento de dreas contaminadas até a emissdo do
termo de reabilitagdo para Uso Declarado.

3.84 Eliminagcdo controlada de materiais, de fluidos, de transformadores, de capacitores e de
demais equipamentos elétricos contaminados por bifenilas policloradas (PCBs) e por seus residuos.

a. Diretrizes Do Licenciamento

4.1 A CONCESSIONARIA é responsdvel pelo licenciamento do COMPLEXO DE SAUDE HOPE, elaboracdo
de estudos e cumprimento de eventuais condicionantes exigidas pelos érgdos competentes no
dmbito do processo de licenciamento.

4.2 A CONCESSIONARIA deverd manter as licengas e autorizagées atualizadas ao longo de todo o
PRAZO DA CONCESSAOQ, sendo responsdvel pelas renovagdes necessdrias.

4.3 O PODER CONCEDENTE deverd apoiar a CONCESSIONARIA no processo de licenciamento no que
for possivel, como, por exemplo, no fornecimento de informagdes necessdrias, as quais a
CONCESSIONARIA ndo tenha tido acesso, e envidar esforcos, na promocdo do relacionamento da
CONCESSIONARIA com os érgdos competentes pelo licenciamento.

4.4 A CONCESSIONARIA deverd observar a legislagdo aplicavel, em especial o PLANO DIRETOR DE BELO
HORIZONTE, Decreto Municipal n° 17.762/2021 (atualizado pelo Decreto Municipal n° 18.441/2023), DN n°
102/2020 do COMAM e Decreto Municipal n° 17.266/2020, ou a legislagéo que as substitua, assim
como o Padr&o de Desempenho 1da IFC, incluindo:

441 Avaliar os impactos diretos, indiretos e residuais relacionados ao COMPLEXO DE SAUDE HOPE,
especialmente sobre os meios fisico e socioecondmico, identificados nos estudos de caracterizagéo
da drea.

442 Considerar nos estudos e no processo de licenciamento todas as atividades exercidas na
AREA DA CONCESSAO, decorrentes da implantagéo e operagdo do COMPLEXO DE SAUDE HOPE, sejam
elas atividades principais ou acessorias.

443 Elaborar o Projeto Basico de Arquitetura para aprovagdo pela Vigildncia Sanitaria, conforme
diretrizes da RDC n° 51/2011 e Regulamento Técnico da RDC/Anvisa n° 50/2002.

444 Observar eventuais perdas de individuos arbdéreos durante a realizagdo de obras, com a
implantagdo das devidas medidas mitigadoras. Em caso de intervengdo em arvores (transplantio
ou supressdo/corte), deverd haver obtencéo da autorizacéo junto & Prefeitura de Belo Horizonte e/ou
6érgdos competentes para a execugdo da atividade.

445 Elaborar medidas para mitigar a potencial dispersdo de espécies exdticas invasoras
encontradas dentro da AREA DA CONCESSAO e introdugdo voluntdria ou involuntdria de novas
espécies, por meio da circulagd@o de veiculos e pessoas relacionadas ds obras previstas.

4.4.6 Elaborar e implementar os Programas de Monitoramento Ambiental (PBA, PCA, Programa de
Automonitoramento, entre outros) em linha com os Padrées de Desempenho, Lei Municipal n°
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11.181/2019 e Deliberagdes Normativas n° 093/2018, n° 097/2019 e n°102/2020, ou legislagéo que venha
as substituir.

5. Termos de Referéncia

5.1 Termo de Referéncia para Elaboragéo da Avaliagdo de Riscos e Impactos Socioambientais

5.11 A CONCESSIONARIA deverd realizar Avaliogdo de Riscos e Impactos Socioambientais,
determinando as medidas mitigadoras que serdo executadas em atendimento aos PD, Diretrizes
Gerais de Meio Ambiente e Saude e Seguranca do Banco Mundial e Diretrizes do Banco Mundial para
Estabelecimentos de Saude, assim como medidas mitigadoras decorrentes da legislagéo aplicavel,
considerando os impactos decorrentes de todas as FASES DA CONCESSAO.

51.2 A Avaliagdo de Riscos e Impactos Socioambientais deveré considerar:

51.21 Diagnéstico socioambiental com dados de referéncia
recentes, considerando-se a AREA DE INFLUENCIA do COMPLEXO DE SAUDE
HOPE.

5122 Pesquisa de percep¢do das COMUNIDADES AFETADAS pelo
PROJETO.

5123 Levantamento e a avaliagdo dos riscos e impactos

ambientais para definicdo dos escopos dos programas de
monitoramento socioambientais e atendimento a legislagdo, normativas
e diretrizes IFC e World Bank Group (WBG), sendo fundamental a
identificagé@o de lacunas e a definicdo das medidas associadas & cada
tema.

5124 O estabelecimento de medidas mitigadoras para as
repercussdes negativas que possam ser minoradas ou revertidas.

5125 A definicdo de medidas compensatérias para as
repercussées negativas que possam ser toleradas pela populagdo, mas
ndo possam ser extintas.

5.1.2.6 Determinagdo de medidas intensificadoras dos efeitos
positivos do COMPLEXO DE SAUDE HOPE na vizihhanga da AREA DA
CONCESSAO.

5127 Orientagdo da implantagédo e das adaptagdes do
empreendimento ou intervengées, de forma a adequd-los das
caracteristicas urbanisticas, ambientais, culturais e socioeconémicas
locais.

5128 Incentivo & utilizagdo adequada e sustentdvel dos recursos
ambientais, culturais, urbanos e humanos.

5.1.2.9 Fornecimento de subsidios aos processos de tomada de
decisdo relativos ao licenciamento urbanistico.
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5.1.2.10 Estabelecimento de condicées de implantagdo do
empreendimento e funcionamento das atividades sob os principios de
prevencdo e precaugdo de mudangas irreversiveis e danos graves ao
meio ambiente, as atividades culturais e ao espago urbano.

51.3 O escopo da Avaliag@o de Riscos e Impactos Socioambientais deverd ser composto, no
minimo, dos seguintes itens e subitens:

5.1.3.1 Descricdo e Caracterizacdo do COMPLEXO DE SAUDE HOPE:

5.1.3.11 A descricdo deverd ser acompanhada dos estudos, projetos e demais documentos, que
permitam sua andlise. Essa descricdo deverd abordar, dentre outros: i) a apresentacéo do
dimensionamento macro do uso de matérias primas, insumos e recursos naturais, equipamentos e
infraestrutura necessdrias para as atividades de obras e operacdo e respectivo cronograma de
implantacéo e operacgéo; i) a apresentagéo dos objetivos econdmicos efou sociais do
empreendimento; iii) a compatibilizagdo do empreendimento com legislagéo urbanistica vigente;
iv) o mapa de localizagdo do empreendimento, com relagéo ao bairro e a cidade, apresentando o
sistema vidrio de acesso; v) a apresentacdo dos paréimetros urbanisticos a serem adotados na
operagdo do empreendimento, considerando as normas municipais em vigor; vi) projeto
arquitetdnico do empreendimento.

51.3.2 Marco Legal e Regulatério:

i. Apresentar as legislagdes municipais, estaduais e federais aplicaveis,
e quando aplicavel, normas internacionais.

5.1.3.3 AREA DE INFLUENCIA do PROJETO:

i.A Avaliagdo de Riscos e Impactos Socioambientais deverd
apresentar a delimitag&o da AREA DE INFLUENCIA, considerando uma
escala regional (municipio e regides, se existentes) e local, atribuindo
uma delimitacéo coerente a cada componente (meios fisico, bibtico
e social). A AREA DE INFLUENCIA poderd ser dividida em (i) Area de
Influéncia Direta — AIDS ¢; (i) Area de Influéncia Indireta — AllE.

5134 Para o Diagnéstico (Linha de Base Socioambiental), deverdo
ser levantadas informagées em fontes secunddrias, complementando
com dados primdrios, considerando:

i. Dados secundadrios: conforme a definigdo da AREA DE INFLUENCIA e
disponibilidade dos dados, devendo considerar: registros estatisticos,
censitdrios, relatérios governamentais, publicagdes institucionais,
estudos académicos e artigos, mapas topogrdficos, fotos aéreas,
imagens de satélite, bancos de dados nacionais e internacionais,
estudos socioambientais realizados para o PROJETO, dentre outros;

ii. Dados primdarios: coletados por especialistas em campo, por meio de
métodos de pesquisa e andlise reconhecidos pelo setor para

5 Area de Influéncia Direta — AID: 4rea onde os efeitos s&o produzidos diretamente pelo empreendimento, geralmente incluindo
a area de interferéncia fisica do empreendimento e o seu entorno imediato.

® Area de Influéncia Indireta — All: &rea onde os efeitos s&o sentidos de maneira secundaria ou indireta, geralmente com menor
intensidade em relagdo a AID.
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preencher as lacunas nos dados secunddrios e fornecer uma vis@o
geral atualizada, principalmente da AID dos componentes
relevantes.;

iii. Dever& avaliar cuidadosamente as fontes de informacgées e
potenciais lacunas de dados. Limitagdes quanto a dados, como a
extensdo e qualidade dos dados, premissas e principais lacunas de
dados disponiveis e incertezas associadas a previsdes, devem ser
claramente identificadas;

iv.Em relagdo & espacializagdo de dados diagndsticos deverdo ser
empregadas ferramentas de geoprocessamento para a obtengéo
de dados espaciais secunddrios, bem como para a andlise integrada
dos componentes mais relevantes;

v. A coleta de dados deverd abranger os aspectos dos componentes
dos meios fisico, bidtico, socioeconémico e cultural que
provavelmente seréo afetados (direta ou indiretamente) pelas FASES
DA CONCESSAO.
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5.1.3.4.1 Diagndstico do Meio Fisico:

5..3.411Clima e Qualidade do ar: dados secunddrios, dentre outros, sobre: i) caracteristicas
climaticas gerais (temperatura do ar, umidade, chuvas, perigos naturais etc.); i) qualidade do ar no
local, usando como referéncia dados secunddrios (redes de monitoramento existentes) e
identificacéo de fontes fixas no entorno do PROJETO; iii) individuagéo e descricdo dos receptores
sensiveis mais provaveis.

51.3.412 Geologia, Solo e Areas Contaminadas: i) caracterizagdo geologica, geomorfoldgica
e pedolégica e geotécnica, com base em dados secunddrios; ii) avaliagdo preliminar do potencial
de contaminacéo do solo ou outros potenciais passivos ambientais existentes (tais como, mas néo
limitado a: amianto ou residuos perigosos presentes no local) efou existéncia de potencial de
contaminagdo do solo em decorréncia de usos da drea e lindeiros.

513.413 Recursos hidricos: i) Agua superficial: caracterizagéo hidrografica, hidrolégica e
qualidade fisico-quimica de corpos hidricos do entorno do PROJETO que possam ser afetados
diretamente pela implantagéo e operagdo, com base em dados secunddrios; i) Aguas
subterr@neas: caracterizago e qualidade das dguas subterrneas e seu uso, incluindo
proximidade/sobreposi¢éo com dreas de recarga, vulnerabilidade, locais de pogos e profundidades
(se relevante para o PROJETO), com base em dados secunddrios.

51.3.4.14 Mudangas Climéticas: avaliar dados secunddrios sobre os efeitos das mudancgas
climdticas na regido.

513415 Ruido e Vibragdo: caracterizagdo da fonte existente de ruido e vibragdo nas dreas de
interesse e entorno imediato e presenca de receptores sensiveis.

51.3.4.1.6 Residuos Sélidos e Efluentes Liquidos: gestéo de residuos, incluindo destinagdo e/ou
tratamento dos residuos, sistema de tratamento de esgoto, protocolos de monitoramento e
resultados.

5.1.3.4.2 Caracterizagéo do Meio Biético (Biodiversidade):

51.3.4.21] Cobertura vegetal: caracterizagdo expedita dos ecossistemas e cobertura vegetal e
da fauna na AREA DE INFLUENCIA, com individuagdo de unidades relevantes da paisagem; e caso
aplicavel, identificagéio em campo da vegetacdo a ser interferida pelo PROJETO, visando ao
atendimento das exigéncias técnicas para as autorizagdes de supressdo e compensagdo.

5.13.42.2 Fauna: caso aplicavel, levantamento da fauna na AREA DA CONCESSAO e
consideragdes especificas sobre a fauna sinantrépica e vetora e sua interface com o PROJETO.

513.4.2.3 Areas de Conservagdo efou Protegidas: avaliagdo da localizagéo do PROJETO em
relagéo as Unidades de Conservagéo e dreas prioritarias e/ou de conservacdo reconhecidas
nacional e/ou internacionalmente.

5.1.3.4.3 Caracterizagdo do Meio Socioecondémico:
5.1.3.4.3.1 Organizagdo politica local, relevante para o PROJETO.

51.3.4.32 Caracteristicas populacionais e demogréficas, educagéo, cultura, lazer, religiéo,
indicadores de pobreza, perfil de emprego, condigdes de seguranga com atengéo a ser dada s
COMUNIDADES AFETADAS e interessadas.
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51.3.43.3 Caracterizag@o econémica geral.

513.43.4 Infraestruturas e servigos (transporte, vias de circulagéo, gestdo de Ggua, esgoto, gas
e residuos, eletricidade, comunicagdes, outras estruturas dedicadas & saude, equipamentos de lazer
e desporto, alojamento para os trabalhadores, se necessario), incluindo caracterizag@o dos servigos
atuais e demandas futuras.

51.3.4.35 Uso do Solo da AREA DE INFLUENCIA.

513.4.3.6 Propriedades e tipo e uso dos terrenos, relacionados & AREA DE INFLUENCIA,
destacando-se os levantamentos primdrios da AID.

51.3.43.7 Levantamento sobre o comércio formal e informal localizado no entorno do PROJETO,
e possiveis deslocamentos econdmicos em decorréncia do PROJETO. Especial atengcdo deverd ser
dada ao estudo/levantamento de dados para embasar o planejomento e Plano de Agdo para a
Recuperacdo dos Meios de Subsisténcia dos comerciantes e proprietdrios impactados pela
constru¢g@o do PROJETO e os procedimentos indenizag@o e beneficios para pessoas deslocadas e
realocagd@o desses comércios em outras @reas do entorno.

51.3.4.3.8 Levantamento de sensibilidades/vulnerabilidades no entorno do PROJETO que
possam resultar em maior risco para a satde e seguranga da comunidade, tal como a proximidade
de escolas, equipamentos desportivos, equipamentos de cultura e lazer etc.

51.3.4.3.9 Levantamento de Comunidades Tradicionais e Grupos Vulnerdveis, no entorno do
PROJETO.

5.1.3.4.3.10 Levantamentos sobre cultura e lazer no entorno do PROJETO.

51.3.4.3.1 Levantamento de Patrimdnio Cultural material préximo no entorno do PROJETO,

identificando disténcia ao PROJETO, quer esteja ou ndo tombado ou protegido.

51.3.4.3.12 Levantamento sobre o Patriménio Arqueolégico, com atendimento da legislagdo nas
pesquisas de Patrimoénio Arqueoldgico para execugdo de procedimentos de achados fortuitos,
garantindo, ainda nessa etapa de estudos, o levantamento sobre o Patriménio Imaterial.

51.3.4.3.13 Levantamento de Patriménio Cultural Imaterial que possa ser afetado pelo PROJETO.

5134314 Aspectos relacionados @ mdéo de obra do PROJETO, considerando a atualmente
alocada e a situagéo geral do municipio em relagéo a emprego e trabalho.

5.1.3.4.3.15 Levantamento e Avaliagdo de Impactos Ambientais:

51.3.4.3.16 Os impactos ambientais potenciais deverd@o ser identificados e analisados para
orientar a proposicdo de medidas mitigadoras e compensatérias a serem adotadas, nas fases de
planejamento, implantagdo e operagdo do PROJETO.

5.1.3.4.3.17 A avaliagdo deverd considerar os efeitos (positivos e negativos) para todos os
componentes e atividades, nas diferentes fases do PROJETO, incluindo impactos cumulativos
potenciais, se existentes, conforme definigdo e diretrizes do PDI1 da IFC.
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51.3.4.3.18 Para que os riscos e impactos possam ser avaliados continuamente, deveré ser
elaborada uma matriz, que serd integrada na rotina de andlise critica do Sistema de Gestdo
Ambiental e Social - SGAS. Esta matriz deverd permitir a andlise da eficiéncia das medidas
implementadas durante o PRAZO DA CONCESSAO.

5135 Medidas Mitigadoras, de Controle e Compensatérias:

i. Dever@o ser detalhadas as medidas de prevengdo, mitigagdo e
compensagdo pdra os impactos adversos e medidas de
potencializagdo, caso aplicéveis, para os impactos positivos.

ii. Deverdo ainda ser descritos os programas de monitoramento
necessarios para o acompanhamento das atividades do PROJETO e
sua operagdo.

514 A Avaliagdo de Riscos e Impactos Socioambientais deverd ser elaborada por empresa ou por
profissionais habilitados, devendo conter o nome, a especialidade de cada profissional, bem como
o ndmero dos respectivos registros profissionais e assinatura de todos os integrantes, que se
responsabilizar@o pelas informagdes, resultados e conclusdes apresentadas.

515 A CONCESSIONARIA deverd contratar empresa de consultoria socioambiental com reputagdo
nacional efou internacional, experiéncia relevante em estudos de avaliagéo de impactos
socioambientais, preferencialmente com experiéncia no setor da sadde, bem como experiéncia
relevante na aplicagéo dos Padrdes de Desempenho da IFC.

5.2 Termo de Referéncia para a elaboragdo do Plano de Engajamento das PARTES INTERESSADAS.

5.21 A CONCESSIONARIA deverd identificar as PARTES INTERESSADAS no PROJETO, levantando
individuos ou grupos de individuos, comunidades, que poderéo afetar, direta ou indiretamente, o
PROJETO e que, porventura, poderdo ser afetados por ele, de forma positiva ou negativa.

522 A CONCESSIONARIA deverd desenvolver e implantar um Plano de Engajamento de PARTES
INTERESSADAS, que deverd conter:

5.2.21 Descrigd@o do PROJETO: apresentar o PROJETO, destacando os
impactos sociais e ambientais identificados que o PROJETO pode causar
ou sofrer, tanto positivos quanto negativos, além de informagdes
geogrdficas do empreendimento, planta e instalagdes associadas.

5222 Regulamentos e Requisitos: apresentar os requisitos aos
guais o COMPLEXO DE SAUDE HOPE estd sujeito ou comprometido, no que
tange aos processos de consulta ou divulgacdo de informagdes.

5223 Atividades anteriores de participa¢é@o e consulta: evidenciar
a trajetéria percorrida pelo PROJETO no processo de engajamento de
PARTES INTERESSADAS, como:

i. Tipo de informagdes divulgadas, formato, meio e estratégia de
comunicagdo;
ii. Locais e datas das reunibes realizadas;

iii. Individuos, grupos, e/ou organizagées consultados;
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iv. Principais problemas discutidos e principais preocupacdées
levantadas;

v. Respostas dadas (devolutivas) aos problemas levantados, incluindo
quaisquer compromissos ou agdes de acompanhamento; e

Vvi. Processo realizado para documentar essas atividades.

5224 Plano de Engajamento Diretrizes, métodos de comunicagéo,
consultas e participagdo, mecanismos de queixas, cronogramdas,
recursos, responsabilidades, dentre outras informagdes. A
CONCESSIONARIA devera:

i. Definir meta e objetivos, visando a promocdo de relagdes
mutuamente benéficas com grupos de interesse locais, por meio da
divulgagdo de informagdes relevantes e a recepgdo do feedback, a
fim de reduzir riscos sociais, fortalecer a confianga entre as partes,
obter e manter a Licenga Social para Operar (LSO);

i. Descrever os meios de comunicagdo para engajamento dos grupos
identificados, como por exemplo, jornais, pdsteres, radio, televisdo,
exibicdes, panfletos, folhetos, relatérios, em locais publicos
estratégicos e no entorno do PROJETO etc;

Descrever os métodos e frequéncias a serem utilizados para a
consulta dos grupos, como, por exemplo, pesquisas qualitativas,
métodos participativos, reunides publicas etc,;

iv. Descrever possiveis adicionais atividades de engajamento, tais
como mecanismos tradicionais de consulta e tomada de decisdes,
parcerias realizadas com as comunidades locais, Organizagéo Né&o
Governamentais — ONGs ou outros participantes do PROJETO e
programas socioambientais;

v. Definir os métodos a serem utilizados para a identificagéo e
incorporagdo dos grupos desfavorecidos ou  vulnerdveis
(comunidades tradicionais, mulheres, jovens, idosos etc.), para
engajar as PARTES INTERESSADAS especificas e praticar processo de
consulta inclusivo;

Vi.

Apresentar o processo pelo qual as COMUNIDADES AFETADAS
(positivamente/negativamente) pelo empreendimento podem
trazer suas queixas;

vii.

Definir estratégias para divulgagéo dos resultados do Plano de
Engajamento para os atores sociais envolvidos, por exemplo: Boletins
Informativos, Relatérios de Avaliagdo Socioambiental, Relatorios
Anuais de Sustentabilidade, entre outros;

Viii.  Apresentar as agées para todas as fases do PROJETO (implantacéo,
comissionamento, operagéo e manutengéo), bem como os
respectivos responsdveis e 0s recursos humanos e materiais
necessarios.

52.3 A CONCESSIONARIA deverd elaborar materiais de informagdes relevantes sobre o COMPLEXO
DE SAUDE HOPE para a imprensa.
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5.2.4 A CONCESSIONARIA deverd mapear e acompanhar eventos e discussdes relacionados ao
empreendimento, identificando empresas, instituigdes, ONGs, grupos de trabalho e foéruns
participativos, e criar relacionamento com interlocutores-chave e estabelecendo parcerias com
aqueles que tenham credibilidade e auxiliem na orientagdo e na desmistificagdo de impactos e
riscos, a fim de minimizar interferéncias externas.

52,5 A CONCESSIONARIA deverd estabelecer um espago/férum, onde o grupo-chave de PARTES
INTERESSADAS se encontre com a equipe da CONCESSIONARIA para trabalhar e planejar atividades
dos programas socioambientais que integram os PBAs, bem como os interesses e diretrizes do
empreendimento.

526 A CONCESSIONARIA deverd monitorar e revisar periodicamente os procedimentos de
Engajamento das PARTES INTERESSADAS, incluindo gesté&o de reclamagdes, para que se incorporem
atividades focadas nas FASES DA CONCESSAO.

5.2.7 Consulta Informada e Participagéo (CIP):

5.2.71 A CONCESSIONARIA deverd divulgar informagdes relevantes
sobre o PROJETO para as COMUNIDADES AFETADAS e outras PARTES
INTERESSADAS para entendimento de riscos, impactos e oportunidades,
de forma objetiva, transparente, acessivel e em idioma e formato
culturalmente adequado, isto &, sintonizadas com os costumes, crencas,
dindmicas de grupos, formas de interagdo e comunicagdo e niveis de
educacdo dos diferentes grupos sociais, por meio de reunibes, palestras,
apresentacgodes, visitas. Deverdo ser divulgados:

i. Propésito, natureza e escala do PROJETO;
ii. Fases e duragdo das atividades propostas do PROJETO;

iii. Riscos e potenciais impactos sobre comunidades e medidas de
mitigacdo relevantes;

iv. Processo previsto de engajamento das PARTES INTERESSADAS;

v. Mecanismo de reclamagdes.

5.2.7.2 A CONCESSIONARIA deverd realizar o processo de CIP das
COMUNIDADES AFETADAS, por meio de entrevistas, consultas, pesquisas de
percepgdo e satisfagdo, sendo este um processo continuo, durante todo
o ciclo de vida do PROJETO & medida que surjom riscos e impactos, com
o recebimento de opinides sobre os riscos, impactos e medidas de
mitigagdo do PROJETO e ponderagdo e resposta a elas.

5273 A CONCESSIONARIA deverd realizar consulta com
participagdo significativa, o que ndo significa que as sugestbes e
demandas das PARTES INTERESSADAS terdo, inevitavelmente, de ser
acomodadas, mas que os pontos de vista e os interesses dos
participantes ser8o considerados e realmente contribuirdo para a
concepgdo, ajuste, implementacdo e operagdo do PROJETO.

5.2.7.4 A CONCESSIONARIA deverd realizar consulta livre de manipulagdo externa, interferéncia,
coergd@o ou intimidac¢do, por meio da criagdo de espagos e mecanismos seguros, Nos qudis as
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PARTES INTERESSADAS possam se sentir livres para expressar suas opinides e preocupagdes sem
receio de repercussdes ou retaliagdes.

5275 O processo de CIP deverd atender as recomendagoes
aplicaveis da Nota de Orientagéo 1 da IFC? (IFC, 2012), considerando: i)
captar as opinides de homens e mulheres, se necessdrio, por meio de
foruns ou engajomentos separados; e ii) refletir as diferentes
preocupacdes e prioridades de homens e de mulheres a respeito dos
impactos, mecanismos de mitigagéo e beneficios, se apropriado.

5.2.7.6 A CONCESSIONARIA deverd documentar O processo,
particularmente, as medidas adotadas para evitar ou minimizar os riscos
e impactos adversos para as COMUNIDADES AFETADAS, assim como
informd-las como suas preocupacgdes estdo sendo consideradas.

5277 A CONCESSIONARIA deverd disseminar e divulgar
informacgées importantes de modo transparente, de facil acesso e em
formato culturalmente apropriado e compreensivel, com foco no
engajamento inclusivo.

5.2.7.8 Quando aplicavel, o processo de CIP deverd cumprir também
exigéncias relacionadas ao licenciamento.

528 Comunicagdes Externas e Mecanismos de Reclamagdo:

5.2.8.1 A CONCESSIONARIA deverd implementar e manter
procedimento para comunicagdes externas com as PARTES
INTERESSADAS, por meio de canal direto e permanente. Exemplos de agdes
a serem adotadas: i) receber e registrar comunicagées externas do
publico; ii) examinar e avaliar as questées levantadas e determinar a
maneira de tratd-las; iii) fornecer, monitorar e documentar respostas, se
houver; iv) ajustar o programa de gestéo, conforme apropriado; e V)
disponibilizar ao publico relatérios periédicos sobre sua sustentabilidade
socioambiental.

5.2.8.2 A CONCESSIONARIA deverd implementar um Mecanismo de
Reclamacdo que:

i. Garanta transparéncia e adequagdo ao contexto socioecondmico e
cultural local, proporcional aos riscos e impactos adversos do
COMPLEXO DE SAUDE HOPE, sem qualquer custo e acessivel a todos;

ii. Sejaintegrado ao SGAS;

iii. Garanta que ndo haja nenhuma forma de retaliagdo frente aos
reclamantes;

iv. N@o impecga o acesso a medidas judiciais ou administrativa, quando
ndo houver resolugdo entre as partes;

7 Nota de Orientagdo 1. Avaliaggo e Gestdo de Riscos e Impactos Socioambientais -
https://www.ifc.org/content/dam/ifc/doc/2010/2012-ifc-performance-standards-guidance-note-pt.pdf.
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v. Seja divulgado amplamente, particularmente na FASE 2 -
CONSTRUGAO;

vi. Utilize formas de disponibilizagdo acessiveis via website,
atendimento presencial, telefone com ligagdo gratuita e instalagéo
de caixas de sugestdo em pontos estratégicos nas comunidades e
reunides periddicas;

Possua profissional com conhecimento e especializado em
questdes de género e com salvaguarda para incluir o recebimento e
tratamentos de alegagdes de exploragdo, abuso e violéncia sexual,
perpetrada por trabalhadores do COMPLEXO DE SAUDE HOPE,
baseado em principios de confidencialidade;

vii.

viii. Permita documentagdo das comunicagdes e reclamagdes
recebidas, considerando o nome do reclamante ou empresa, data,
tipo da reclamacgdo, formas de resolu¢gdo, medidas de gestdo que
impegam recorréncias futuras, resposta ao reclamante, com
confirmagdo de recepcd@o de sua reclamagdo e resposta sobre a
forma de resolucdo e relatos peridédicos ds PARTES INTERESSADAS;

ix. Proteja a integridade e garanta o anonimato dos reclamantes.

5283 A CONCESSIONARIA deverd implementar um mecanismo
assertivo de resposta sobre as sugestdes, solicitagdes e preocupagdes
recebidas, respondendo de forma adequada, oportuna e apropriada.

¢. APENDICE

6.1 Apéndice 4.1 - CRONOGRAMA DE EXECUCAO

6.2 Apéndice 4.2 — FICHA DE CADASTRO DE PASSIVOS AMBIENTAIS
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	2.
	3.
	1.1 A CONCESSIONÁRIA deverá projetar, construir, operar e manter o COMPLEXO DE SAÚDE HOPE, de acordo com os requisitos da legislação federal, estadual e municipal, dos Padrões de Desempenho  (PD) da International Finance Corporation – IFC, das disposi...
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	2.1.3.2 A CONCESSIONÁRIA deverá manter a brigada de incêndio do COMPLEXO DE SAÚDE HOPE com treinamento atualizado, de acordo com as normativas pertinentes, respeitando o disposto no ANEXO 7 – CADERNO DE ENCARGOS em relação ao treinamento e formação da...
	2.1.3.3 O projeto de combate a incêndio e o plano de intervenção deverão ser elaborados durante a FASE 1 – PLANEJAMENTO e mantidos e atualizados durante todas as FASES DA CONCESSÃO.
	2.1.3.4 O Plano de Intervenção de Incêndio deverá ser atualizado, no início de cada FASE subsequente (2, 3 e 4), considerando os riscos inerentes e especificidades de cada FASE DA CONCESSÃO ou quando houver alterações na operação do COMPLEXO DE SAÚDE ...

	2.1.4 A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar um Plano de Engajamento com PARTES INTERESSADAS, que contemple a identificação, análise das partes interessadas, planejamento, divulgação e disseminação de informações sobre o COMPLEXO DE SAÚDE HOPE, contando com...
	2.1.4.1 O Plano de Engajamento deverá ser elaborado conforme item 5.2, durante a FASE 1 – PLANEJAMENTO, contemplando todas as FASES DA CONCESSÃO.
	2.1.4.2 O Plano de Engajamento deverá ser atualizado no início de cada FASE subsequente (2, 3 e 4), considerando as PARTES INTERESSADAS e especificidades de cada FASE DA CONCESSÃO ou quando houver alterações na operação do COMPLEXO DE SAÚDE HOPE que r...

	2.1.5 A CONCESSIONÁRIA deverá manter uma equipe de gestão social (relacionamento comunitário, institucional e comunicação social), com experiência em engajamento para as todas as FASES DA CONCESSÃO.
	2.1.6 A CONCESSIONÁRIA deverá implementar, conforme item 5.2.7, o processo de Consulta Informada e Participação (CIP), destinadas aos diferentes setores da sociedade, incluindo a população em geral, usuários do SUS, de acordo com as Normas Orientativa...
	2.1.6.1 Deverá ser realizada uma CIP para cada FASE, para contribuição da sociedade na avaliação de riscos e impactos socioambientais do COMPLEXO DE SAÚDE HOPE, considerando-se as medidas de prevenção e minimização pertinentes de cada FASE.
	2.1.6.2 A depender dos resultados obtidos durante a CIP realizada em cada FASE, outras consultas poderão ser realizadas para uma mesma FASE.

	2.1.7 Para cada FASE, a CONCESSIONÁRIA deverá elaborar uma pesquisa de percepção da COMUNIDADE AFETADA acerca do PROJETO.
	2.1.8 A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar, conforme item 5.2.8, durante a FASE 1 – PLANEJAMENTO, procedimentos de Comunicações Externas e Mecanismos de Reclamações para recebimento das queixas das PARTES INTERESSADAS do COMPLEXO DE SAÚDE HOPE, que deverá...

	2.2 Condições de Emprego e Trabalho
	2.2.1 A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar na FASE 1 – PLANEJAMENTO e manter nas demais FASES DA CONCESSÃO as Políticas e Procedimentos de Recursos Humanos (RH) que sejam vinculados ao SGAS do COMPLEXO DE SAÚDE HOPE, adequados ao porte e à mão de obra aos...
	2.2.1.1 Sobre as Condições de Trabalho e Gestão do Relacionamento com o trabalhador, a CONCESSIONÁRIA deverá considerar equidade entre trabalhadores migrantes e não migrantes, políticas sobre qualidade e gestão de serviços de acomodação, condições de ...
	2.2.1.2 Sobre a não discriminação e igualdade de oportunidades, a CONCESSIONÁRIA deverá adotar medidas para prevenir e abordar assédio, intimidação e/ou exploração, especialmente no que diz respeito às mulheres, incluindo Código de Conduta para todos ...

	2.2.2 Em relação aos seus trabalhadores, a CONCESSIONÁRIA deverá:
	2.2.2.1 Caso sejam utilizadas acomodações para os trabalhadores (diretos e indiretos), adotar e implantar políticas sobre qualidade e gestão das acomodações e sobre o fornecimento de serviços básicos, devendo garantir que haja alinhamento com o manual...
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	2.2.2.3.4  Deverá ser mantido durante todas as FASES DA CONCESSÃO, observado o dever de atualização conforme canais e processos disponíveis e adequados ao contexto dos trabalhadores;
	2.2.2.3.5  Deverão ser emitidos relatórios regulares sobre as reclamações realizadas;
	2.2.2.3.6  Não deverá haver impedimento do acesso a outras medidas judiciais ou administrativas disponíveis nos termos da lei ou por meio de procedimentos de arbitragem vigentes, nem substituir mecanismos de reclamação fornecidos por meio de acordos c...


	2.2.3 Em relação aos trabalhadores contratados terceirizados, deverá garantir que a contratação de terceiros seja feita por empresas idôneas, com sistemas de gestão apropriados, através da avaliação do histórico. Adicionalmente, a CONCESSIONÁRIA deverá:
	2.2.3.1 Estabelecer políticas e procedimentos para gerenciar e monitorar o desempenho dos trabalhadores terceirizados, incluindo análise de documentação pertinente, acompanhamento de treinamentos e vistorias in loco, para verificação de atendimento da...
	2.2.3.2 Assegurar que os procedimentos adotados sejam integrados em suas operações diárias, comunicando-os de forma clara aos terceiros e, se possível, aos trabalhadores contratados por estes terceiros.

	2.2.4 A CONCESSIONÁRIA deverá realizar um mapeamento da cadeia de abastecimento envolvida no cumprimento do CONTRATO, em todas as FASES DA CONCESSÃO, incluindo a identificação de fornecedores, possíveis riscos e impactos adversos significativos e prio...
	2.2.4.1 Implementar processos de avaliação e monitoramento contínuos de fornecedores para mitigar o risco de ocorrência, em toda a cadeia de abastecimento, de condição análoga à de escravo,  submetendo indivíduos a trabalhos forçados ou a jornada exau...
	2.2.4.2 Implementar processos de avaliação e monitoramento contínuos de fornecedores para mitigar o risco de ocorrência, em toda a cadeia de abastecimento, de existência de trabalho infantil, em atendimento ao art. 60 da Lei nº 8.068/1990.
	2.2.4.3 Implementar um procedimento de avaliação e monitoramento contínuo dos fornecedores, definindo as medidas a serem adotadas em caso de irregularidades, incorporando-o ao SGAS.
	2.2.4.4 Realizar, anualmente, auditoria para avaliar os fornecedores e identificar potenciais irregularidades, garantindo o atendimento dos itens 2.2.4.1 e 2.2.4.2.
	2.2.4.5 Caso seja verificada a existência de fornecedores com irregularidades, tomar medidas cabíveis conforme procedimento e excluí-los do processo de contratação.

	2.2.5 A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar o Programa de Contratação e Desmobilização de Mão de Obra durante a FASE 1 – PLANEJAMENTO e implantar durante a FASE 2 – CONSTRUÇÃO.
	2.2.5.1 O Programa deverá garantir que haja um processo de contratação claro e transparente com a mão de obra empregada para a FASE 2 - CONSTRUÇÃO.
	2.2.5.2 O Programa deverá apresentar medidas de planejamento da contratação e desmobilização da mão de obra das obras para a FASE 2- CONSTRUÇÃO. As medidas de contratação devem seguir os preceitos não discriminatórios, com aderência aos preceitos da P...
	2.2.5.3 O Programa pode prever ações, como: i) capacitação profissional ou encaminhamentos; ii) orientação sobre (re)inserção no mercado de trabalho, com explanação dos programas do governo existentes, como o SINE (Sistema Nacional do Emprego); e iii)...

	2.2.6 A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar durante a FASE 1 – PLANEJAMENTO e implementar durante todas as FASES da CONCESSÃO, um Sistema de Gestão de Segurança e Saúde no Trabalho (SGSST), que proporcione aos trabalhadores um ambiente de trabalho seguro e...
	2.2.6.1 Elaborar e implementar um Programa de Gestão de Saúde e Segurança Ocupacional (PGSSO) para todos os trabalhadores e auxiliares, abordando medidas para prevenir acidentes, lesões e doenças resultantes do trabalho, associados a ele ou ocorridos ...
	2.2.6.2 Elaborar e implementar um Monitoramento de Saúde e Segurança Ocupacional, para análise dos acidentes ocorridos no ambiente de trabalho, bem como doenças ocupacionais. Os dados de monitoramento do trabalhador (como níveis de exposição e exames ...
	2.2.6.3 Realizar treinamentos abordando temas que incluam, dentre outras: i) a identificação de riscos; ii) a adoção de medidas preventivas e protetoras; iii) a substituição ou eliminação de condições ou substâncias perigosas; iv) a documentação e not...
	2.2.6.4 Em relação aos trabalhadores subcontratados e/ou terceirizados, realizar esforços comerciais razoáveis para garantir que os terceiros que contratarem esses trabalhadores sejam empresas conceituadas e legítimas e contem com um SGAS apropriado q...
	2.2.6.5 Formular e implementar um plano de controle da exposição a agentes patogênicos transmitidos pelo sangue ou outro material biológico.
	2.2.6.6 Fornecer aos trabalhadores e aos visitantes informações sobre políticas e procedimentos de controle de infecções.
	2.2.6.7 Estabelecer medidas para tratar todo o sangue e outros materiais potencialmente infecciosos com precauções adequadas, incluindo: i) imunização do pessoal, conforme necessário (por exemplo, vacinação contra o vírus da hepatite B e tétano); ii) ...
	2.2.6.8 Para os locais de trabalho que envolvam exposição ocupacional e/ou natural às radiações ionizantes e não ionizantes, estabelecer procedimentos e operá-los de acordo com normas e diretrizes internacionais de segurança reconhecidas.
	2.2.6.9 Realizar o uso de equipamentos de proteção individual em atividades geradoras de radiações ionizantes ou não ionizantes para o controle da exposição.
	2.2.6.10 Elaborar e implementar um plano de controle de exposição às radiações em consulta com os trabalhadores afetados. Este plano deverá ser aperfeiçoado e revisto anualmente, com base em avaliações das condições reais de exposição às radiações. As...

	2.2.7 Os processos internos e o layout das instalações do COMPLEXO DE SAÚDE HOPE deverão garantir, dentre outros: i) a separação de materiais e fluxos de pessoas limpos/esterilizados e sujos/contaminados; ii) os procedimentos e instalações adequados d...

	2.3 Eficiência de Recursos e Prevenção da Poluição:
	2.3.1 Durante a FASE 1 – PLANEJAMENTO, a CONCESSIONÁRIA deverá planejar e prever medidas de eficiência de recursos, que deverão ser implementadas na FASE 2 - CONSTRUÇÃO, como: i) a utilização de materiais de construção sustentáveis, de alta qualidade,...
	2.3.2 A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar durante a FASE 1 – PLANEJAMENTO, e implementar, durante as FASES DA CONCESSÃO subsequentes, um Programa de Gestão de Eficiência de Recursos, o qual deverá incluir:
	2.3.2.1 Em relação aos recursos energéticos:
	2.3.2.2 Em relação ao consumo de matérias primas e insumos:
	2.3.2.3 Em relação ao consumo de água:
	2.3.2.4 O Programa de Gestão de Eficiência de Recursos deverá ser atualizado, minimamente, a cada dois anos ou quando houver alterações na operação do COMPLEXO DE SAÚDE HOPE que interfiram nas diretrizes previstas pelo programa; alteração na legislaçã...

	2.3.3 A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar e implementar o Plano de Gerenciamento e Monitoramento de Ruídos e Vibrações, conforme Lei Municipal n  9.505 (de 23 de janeiro de 2008), ou outra que a substitua, e recomendações das Diretrizes de Meio Ambiente ...
	2.3.3.1 Para a FASE 1 – PLANEJAMENTO:
	2.3.3.2 Para a FASE 2 – CONSTRUÇÃO:
	2.3.3.3 Para a FASE 3 – OPERAÇÃO PARCIAL e FASE 4 – OPERAÇÃO PLENA:
	2.3.3.4 O Plano de Gerenciamento e Monitoramento de Ruídos e Vibrações deverá ser atualizado, minimamente, a cada dois anos ou quando houver alterações na operação do COMPLEXO DE SAÚDE HOPE que interfiram nas diretrizes previstas pelo plano; alteração...

	2.3.4 A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar o Plano de Controle de Emissões Atmosféricas – PCEA durante a FASE 1 – PLANEJAMENTO, com base nas exigências da regulamentação brasileira, nos estudos de impacto ambiental aprovados, nas regulamentações locais e ...
	2.3.4.1 Estabelecer ações para evitar ou minimizar impactos adversos na saúde humana e no ambiente, evitando ou minimizando a poluição das atividades do COMPLEXO DE SAÚDE HOPE, considerando as medidas de controle e prevenção descritas nas Diretrizes G...
	2.3.4.2 Estabelecer cronogramas de implementação das medidas de controle e prevenção de geração de poeira durante a FASE 2 - CONSTRUÇÃO.
	2.3.4.3 Tratar os gases de escape potencialmente contaminados com agentes biológicos, agentes patogênicos ou outros perigos (centros de isolamento, laboratórios, instalações de armazenamento e tratamento de resíduos etc.) para se tornarem não tóxicos ...
	2.3.4.4 O PCEA deverá ser atualizado, minimamente, a cada dois anos ou quando houver alterações na operação do COMPLEXO DE SAÚDE HOPE que interfiram nas diretrizes previstas pelo plano; alteração na legislação e/ou normas técnicas aplicáveis; identifi...

	2.3.5 Em relação ao gerenciamento de resíduos, a CONCESSIONÁRIA deverá:
	2.3.5.1 Durante a FASE 1 – PLANEJAMENTO, elaborar um Plano de Demolição para a FASE 2 – CONSTRUÇÃO, referente aos materiais provenientes das estruturas do Hospital Galba Velloso (HGV), incluindo:
	2.3.5.1.1 Conforme termos do ANEXO 3 - FASES DA CONCESSÃO, caso a CONCESSIONÁRIA tenha obtido todas as licenças, autorizações e projetos aprovados e opte por adiantar as atividades de demolições para a FASE 1 – PLANEJAMENTO, o Plano de Demolição dever...

	2.3.5.2 Elaborar um Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS:
	2.3.5.2.1 Durante a FASE 1 – PLANEJAMENTO, elaborar um PPGRS para a implantação na FASE 2 – CONSTRUÇÃO, contemplando todos os resíduos sólidos que serão potencialmente gerados durante a FASE 2 – CONSTRUÇÃO.
	2.3.5.2.2 Durante a FASE 2 – CONSTRUÇÃO, o PGRS deverá ser atualizado para contemplar os resíduos sólidos que serão gerados durante a FASE 3 – OPERAÇÃO PARCIAL e FASE 4 – OPERAÇÃO PLENA.
	2.3.5.2.3 O PGRS deverá ser atualizado minimamente a cada 2 (dois) anos ou quando houver alterações na operação do COMPLEXO DE SAÚDE HOPE que interfiram nas diretrizes previstas pelo plano; alteração na legislação e/ou normas técnicas aplicáveis; iden...

	2.3.5.3 Durante a FASE 1 – PLANEJAMENTO, considerar nos projetos o fluxo interno de resíduos, volume/tipos de resíduos gerados, compatibilidade de resíduos perigosos, áreas de armazenamento necessárias e outras informações relevantes sobre o gerenciam...
	2.3.5.4 Durante a FASE 1 – PLANEJAMENTO, elaborar um Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde – PGRSS para a FASE 3 – OPERAÇÃO PARCIAL e FASE 4 – OPERAÇÃO PLENA, que deverá ser atualizado anualmente ou quando houver alterações na operaçã...
	2.3.5.5 O controle da movimentação e a destinação final dos resíduos sólidos e rejeitos de todo resíduo gerado pelo COMPLEXO DE SAÚDE HOPE deverá ser realizado de acordo com os procedimentos estabelecidos pela Deliberação Normativa COPAM Nº 232, de 27...
	2.3.5.6 Os planos deverão estar de acordo com a legislação aplicável, normas técnicas, Diretrizes Gerais de Meio Ambiente e Saúde e Segurança do Banco Mundial, Diretrizes de Meio Ambiente e Saúde e Segurança do Banco Mundial para Estabelecimentos de S...
	2.3.5.7 A CONCESSIONÁRIA deverá estabelecer e implementar procedimentos de verificação das empresas responsáveis pela coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos do empreendimento, garantido que todos os fornecedores sejam devidament...
	2.3.5.8 Durante a FASE 2 – CONSTRUÇÃO, a CONCESSIONÁRIA deverá promover treinamentos que garantam que os empregados, diretos e indiretos, atendam às diretrizes estabelecidas pelo PGRS.
	2.3.5.9 Durante as FASES 3 – OPERAÇÃO PARCIAL e 4 - OPERAÇÃO PLENA, a CONCESSIONÁRIA deverá promover treinamentos que garantam que os empregados diretos e indiretos atendam às diretrizes estabelecidas pelo PGRSS.

	2.3.6 A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar na FASE 1 – PLANEJAMENTO, um Plano de Gerenciamento de Efluentes para a FASE 2 – CONSTRUÇÃO e um Plano de Gerenciamento de Efluentes para a FASE 3 – OPERAÇÃO PARCIAL e FASE 4 – OPERAÇÃO PLENA, de acordo com a leg...
	2.3.6.1 As condições de descarte, vazão, projeto de pré-tratamento/tratamento e os Planos de Gerenciamento de Efluentes deverão ser aprovados junto à Companhia de Saneamento de Minas Gerais (COPASA), através de um parecer técnico do órgão atestando su...
	2.3.6.2 A CONCESSIONÁRIA deverá integrar o Programa de Recebimento e Controle de Efluentes Não Domésticos (PRECEND), instituído pela COPASA e regulamentado pela  Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário do Estado...
	2.3.6.3 O Plano de Gerenciamento de Efluentes elaborado para a FASE 4 - OPERAÇÃO PLENA deverá ser atualizado, minimamente, a cada 2 (dois) anos ou quando houver alterações na operação do COMPLEXO DE SAÚDE HOPE que interfiram nas diretrizes previstas p...
	2.3.6.4 Os Planos de Gerenciamento de Efluentes deverão considerar os seguintes aspectos, na medida do aplicável para cada FASE DA CONCESSÃO:
	2.3.6.5 A CONCESSIONÁRIA deverá prever que os projetos de engenharia elaborados e os processos operacionais realizados no COMPLEXO DE SAÚDE HOPE garantam o pleno atendimento do Plano de Gerenciamento de Efluentes. Para isso, deverão ser previstas estr...
	2.3.6.6 Após caracterização dos efluentes e definição do sistema de pré-tratamento adequado (e eventual tratamento caso os padrões de qualidade estabelecidos não sejam atendidos), a CONCESSIONÁRIA poderá solicitar reequilíbrio econômico-financeiro par...

	2.3.7 A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar, durante a FASE 1 – PLANEJAMENTO e implementar, nas demais FASES DA CONCESSÃO, o Plano de Gerenciamento de Materiais Perigosos, que considere as seguintes ações:
	2.3.7.1 Implementação de controles de gestão que assegurem que a utilização de materiais perigosos seja sempre minimizada e controlada, além de eliminar a utilização de produtos químicos e materiais perigosos sujeitos a proibições internacionais.
	2.3.7.2 Adequada identificação dos locais de armazenamento de materiais perigosos, de acordo com a legislação vigente.
	2.3.7.3 Para áreas com uso/armazenamento/transporte de materiais perigosos, disponibilização, de forma visível, de um mapa de riscos em consonância com o EAR, PGR e PAE elaborados.
	2.3.7.4 Previsão de que todo o armazenamento de combustível líquido/pastoso, inflamável e/ou químico considerado perigoso, conte com bacia de contenção impermeável para deter possíveis vazamentos e o acesso do material derramado à rede pública de esgo...
	2.3.7.5 Atendimento à Portaria MJSP nº 240/2019, que estabelece procedimentos para o controle e a fiscalização de produtos químicos e define os produtos químicos sujeitos a controle pela Polícia Federal; a Portaria COLOG/CEx n º 167/2024, que aprova o...
	2.3.7.6 Caso haja o uso de materiais radiativos, deverá haver autorização junto à Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN, atendendo aos guias e orientações relacionados ao licenciamento de instalações radiativas e normas técnicas do órgão.
	2.3.7.7 O Plano de Gerenciamento de Materiais Perigosos deverá ser atualizado, minimamente, a cada dois anos ou quando houver alterações na operação do COMPLEXO DE SAÚDE HOPE que interfiram nas diretrizes previstas pelo plano; alteração na legislação ...

	2.3.8 Durante a FASE 1 – PLANEJAMENTO, a CONCESSIONÁRIA deverá elaborar um Plano de Ação com base em estudo de Riscos Climáticos e implementá-lo durante as FASES DA CONCESSÃO subsequentes, o qual deverá considerar os riscos geológicos, de inundações e...
	2.3.9 Durante a FASE 4 - OPERAÇÃO PLENA, a CONCESSIONÁRIA deverá realizar, anualmente, o Inventário de Gases do Efeito Estufa (GEE), de modo a quantificar as emissões, de acordo com metodologias internacionalmente reconhecidas e Boas Práticas Internac...
	2.3.9.1 A CONCESSIONÁRIA deverá avaliar as opções técnica e financeiramente viáveis e custo-efetivas para reduzir ou compensar as emissões de GEE referentes ao COMPLEXO DE SAÚDE HOPE durante a FASE 4 – OPERAÇÃO PLENA. Essas opções podem incluir, mas n...

	2.3.10 Os processos internos e o layout das instalações do COMPLEXO DE SAÚDE HOPE deverão prever: i) priorização do uso de práticas de limpeza físicas no lugar de químicas (por exemplo, uso de esfregões e panos de microfibra), desde que tais práticas ...
	2.3.11 Para a seleção de materiais de construção, deverão ser priorizados produtos de fácil limpeza e que não favoreçam o crescimento microbiológico, sejam antiderrapantes, não tóxicos e não alergênicos, e que não incluam tintas e selantes que emitam ...

	2.4  Saúde e Segurança da Comunidade:
	2.4.1 A CONCESSIONÁRIA deverá realizar, durante a FASE 1 – PLANEJAMENTO, uma Avaliação de Impacto à Saúde e Segurança da Comunidade (AIS), para monitoramento de indicadores e implementação de medidas de mitigações para todas as FASES DA CONCESSÃO subs...
	2.4.1.1 A CONCESSIONÁRIA deverá realizar a gestão e o acompanhamento do risco de incômodos e/ou prejuízos à saúde das COMUNIDADES AFETADAS pela emissão de poluentes atmosféricos, ruídos e vibrações acima dos limites de tolerância, bem como pela gestão...
	2.4.1.2 A Avaliação de Impacto à Saúde e Segurança da Comunidade (AIS), medidas de mitigação e monitoramento deverão contemplar as especificidades de cada FASE, devendo ser atualizada sempre que houver alteração dos riscos identificados.

	2.4.2 A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar e implementar Programa de Comunicação Social e Educação Ambiental que deverá incluir ações de envolvimento e sensibilização da comunidade, contemplando temáticas relacionadas às reclamações e aos riscos/incômodos...
	2.4.2.1 O Programa de Comunicação Social e Educação Ambiental deverá ser elaborado durante a FASE 1 – PLANEJAMENTO e implementado em todas as FASES DA CONCESSÃO, conforme contexto da comunidade, devendo ser atualizado conforme necessário.
	2.4.2.2 O Programa de Comunicação Social e Educação Ambiental deverá envolver trabalhadores, comunidades e escolas da vizinhança, em parceria com SUS, para diagnóstico, tratamentos e prevenção das doenças, destaque para a dengue, ISTs, HIV/AIDS, a fim...

	2.4.3 Durante a FASE 1 – PLANEJAMENTO, a CONCESSIONÁRIA deverá elaborar o Programa de Trânsito e Segurança Viária, com avaliação e monitoramento dos potenciais riscos de segurança rodoviária e de trânsito, que deverá prever ações educativas de seguran...
	2.4.3.1 O Programa de Trânsito e Segurança Viária deverá ser implementado durante as FASES 2 – CONSTRUÇÃO, 3 – OPERAÇÃO PARCIAL e 4 – OPERAÇÃO PLENA, devendo ser atualizado a cada FASE, de acordo com os riscos de cada uma ou quando houver alterações n...

	2.4.4 A CONCESSIONÁRIA deverá, durante a FASE 2 – CONSTRUÇÃO e posteriores FASES DA CONCESSÃO, criar ações de sensibilização e conduta com os trabalhadores (diretos e indiretos) sobre o tema exploração e abuso sexual, violência contra crianças e condu...
	2.4.5 A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar, durante a FASE 1 – PLANEJAMENTO, a Avaliação e Gestão de Riscos e Impactos de Segurança do PROJETO, contemplando, dentre outros: i) as etapas de avaliação de riscos; ii) a prevenção e mitigação de impactos; iii)...
	2.4.5.1 A avaliação de riscos deve: i) avaliar os riscos representados pelos arranjos de segurança previstos; e ii) avaliar os riscos de segurança dos trabalhadores e pacientes no COMPLEXO DE SAÚDE HOPE, incluindo paradas de ônibus/metrô, garagens e o...
	2.4.5.2 Cada avaliação da gestão da segurança deverá conter, dentre outros: i) os objetivos de gestão da segurança e as PARTES INTERESSADAS específicas; ii) os riscos internos e externos identificados na avaliação; iii) as disposições de segurança int...
	2.4.5.3 Cada avaliação da gestão de segurança integrará perspectivas de gênero com base na consulta às mulheres e sua percepção sobre os arranjos de segurança.
	2.4.5.4 A Avaliação e Gestão de Riscos e Impactos de Segurança do PROJETO deverá ser implementada em todas as FASES DA CONCESSÃO e atualizada cada FASE, de acordo com os riscos de cada uma e quando houver alterações na operação do COMPLEXO DE SAÚDE HO...

	2.4.6 Em relação ao controle de pragas e vetores, durante todas as FASES DA CONCESSÃO não deverão ser utilizados produtos classificados como Classe IA (extremamente perigosos), Classe IB (altamente perigosos) e Classe II (moderadamente perigosos) pela...
	2.4.7 A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar e implementar um Programa de Manejo Integrado de Pragas e Vetores, garantindo a utilização de pesticidas de menor risco e a devolução adequada de embalagens de agrotóxicos. O Programa de Manejo Integrado de Praga...
	2.4.7.1 Assegurar que todas as práticas de manuseio, armazenamento e descarte sigam o Código de Conduta Internacional da Organização das Nações Unidas para a Alimentação e Agricultura (FAO) e outras melhores práticas reconhecidas, além de considerar p...
	2.4.7.2 Apresentar uma sistemática para análise contínua dos produtos de acordo com a Convenção de Estocolmo, minimizando o uso de pesticidas perigosos.

	2.4.8 Durante a FASE 1 – PLANEJAMENTO, a CONCESSIONÁRIA deverá elaborar o Plano de Gestão Ambiental de Obras (PGAO) e implementá-lo durante a FASE 2 - CONSTRUÇÃO, em atendimento ao PD3 e ao PD4, considerando a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Le...

	2.5 Aquisição de Terra e Reassentamento Involuntário
	2.5.1 Caso seja identificada a necessidade de deslocamento físico e/ou econômico, durante a FASE 1 – PLANEJAMENTO, a CONCESSIONÁRIA deverá elaborar um Plano de Ação que atenda aos requisitos do PD5 sobre reassentamento involuntário e/ou recuperação de...
	2.5.1.1 Identificação e definição de medidas adequadas para pessoas vulneráveis, bem como identificar e endereçar especificidades relacionadas a gênero, no que couber.
	2.5.1.2 Consulta com afetados para identificação de seus interesses e expectativas, considerando-os na definição de medidas de mitigação/compensação.
	2.5.1.3 Conclusão da mitigação do deslocamento econômico quando os afetados receberem oportunidade adequada para restabelecer seus meios de subsistência.
	2.5.1.4 Adequado processo de engajamento das PARTES INTERESSADAS para a tomada de decisões relacionada ao reassentamento involuntário e à recuperação dos meios de subsistência seja incluído no Plano de Engajamento.
	2.5.1.5 Tempestiva divulgação das informações relevantes e a participação dos afetados deverá acontecer durante o planejamento, execução, monitoramento e a avaliação de pagamentos indenizatórios, atividades de recuperação dos meios de subsistência e d...

	2.5.2 A CONCESSIONÁRIA deverá ajustar elementos do mecanismo de reclamação já implementados, para cumprir com os respectivos requisitos do PD1 e PD5, garantindo que os afetados por potencial deslocamento e/ou por perda de fontes de renda ou outros mei...

	2.6 Patrimônio Cultural:
	2.6.1 A CONCESSIONÁRIA deverá realizar, durante a FASE 1 – PLANEJAMENTO, um estudo acerca de eventual processo de tombamento dos bens existentes em um raio de até 1km (um quilômetro), partindo da ÁREA DA CONCESSÃO, em consulta ao Conselho Deliberativo...
	2.6.2 A CONCESSIONÁRIA deverá evitar causar danos ou interferir na estrutura original do patrimônio cultural, mesmo que não esteja legalmente protegido ou tenha sido anteriormente afetado.
	2.6.3 Caso, em função da materialização de tombamentos no entorno da ÁREA DA CONCESSÃO que comprovadamente impactem a IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA e/ou a execução dos SERVIÇOS, exigindo da CONCESSIONÁRIA medidas não originalmente previstas no CONTRAT...
	3. Passivos Ambientais

	3
	3.1 No Apêndice 4.2 – FICHA DE CADASTRO DE PASSIVOS AMBIENTAIS é apresentada a relação de passivos ambientais identificados na ÁREA DA CONCESSÃO com base no levantamento realizado à época da elaboração dos estudos de viabilidade.
	3.2 Os passivos ambientais identificados no Apêndice 4.2 – FICHA DE CADASTRO DE PASSIVOS AMBIENTAIS, ou que deles decorram, são de responsabilidade exclusiva da CONCESSIONÁRIA, que deverá implementar todas as medidas necessárias para seu gerenciamento...
	3.3 Em até 90 (noventa) dias da DATA DE EFICÁCIA, a CONCESSIONÁRIA deverá elaborar e apresentar ao PODER CONCEDENTE, o RELATÓRIO DE PASSIVOS AMBIENTAIS, identificando eventuais novos passivos ambientais não mapeados Apêndice 4.2 – FICHA DE CADASTRO DE...
	3.4 O PODER CONCEDENTE poderá, em até 30 (trinta) dias, solicitar ajustes e esclarecimentos em relação ao conteúdo do RELATÓRIO DE PASSIVOS AMBIENTAIS, que deverão ser realizados em 15 (quinze) dias pela CONCESSIONÁRIA.
	3.5 O procedimento indicado acima será realizado até que o PODER CONCEDENTE aprove o RELATÓRIO DE PASSIVOS AMBIENTAIS.
	3.6 A CONCESSIONÁRIA arcará com os custos da recuperação de todos os passivos ambientais apontados no RELATÓRIO DE PASSIVOS AMBIENTAIS, fazendo jus a eventual reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, exclusivamente em relação aos passivos ambien...
	3.7 O reequilíbrio econômico-financeiro dos eventos indicados no item 3.6 acima, será realizado na forma estabelecida no CONTRATO. A partir da aprovação do RELATÓRIO DE PASSIVOS AMBIENTAIS, a CONCESSIONÁRIA não poderá solicitar revisões e realizar que...
	3.8 A CONCESSIONÁRIA deverá, durante a FASE 1 – PLANEJAMENTO, elaborar, detalhar e implementar um Programa de Gerenciamento de Áreas Contaminadas, de acordo com os procedimentos para Gerenciamento de Áreas Contaminadas, aprovados pela Deliberação Norm...
	3.8.1 Processo de Identificação de Áreas Contaminadas e potencialmente poluidoras para todos os passivos ambientais identificados no RELATÓRIO DE PASSIVOS AMBIENTAIS e no Apêndice 4.2 – FICHA DE CADASTRO DE PASSIVOS AMBIENTAIS, contemplando as seguint...
	3.8.2 Processo de Reabilitação de Áreas Contaminadas (PRAC), com a elaboração e a implementação de um Plano de Intervenção.
	3.8.3 Monitoramento ambiental do gerenciamento de áreas contaminadas até a emissão do termo de reabilitação para Uso Declarado.
	3.8.4 Eliminação controlada de materiais, de fluidos, de transformadores, de capacitores e de demais equipamentos elétricos contaminados por bifenilas policloradas (PCBs) e por seus resíduos.
	4. Diretrizes Do Licenciamento

	4
	4.1 A CONCESSIONÁRIA é responsável pelo licenciamento do COMPLEXO DE SAÚDE HOPE, elaboração de estudos e cumprimento de eventuais condicionantes exigidas pelos órgãos competentes no âmbito do processo de licenciamento.
	4.2 A CONCESSIONÁRIA deverá manter as licenças e autorizações atualizadas ao longo de todo o PRAZO DA CONCESSÃO, sendo responsável pelas renovações necessárias.
	4.3 O PODER CONCEDENTE deverá apoiar a CONCESSIONÁRIA no processo de licenciamento no que for possível, como, por exemplo, no fornecimento de informações necessárias, as quais a CONCESSIONÁRIA não tenha tido acesso, e envidar esforços,  na promoção do...
	4.4 A CONCESSIONÁRIA deverá observar a legislação aplicável, em especial o PLANO DIRETOR DE BELO HORIZONTE, Decreto Municipal nº 17.762/2021 (atualizado pelo Decreto Municipal nº 18.441/2023), DN nº 102/2020 do COMAM e Decreto Municipal nº 17.266/2020...
	4.4.1 Avaliar os impactos diretos, indiretos e residuais relacionados ao COMPLEXO DE SAÚDE HOPE, especialmente sobre os meios físico e socioeconômico, identificados nos estudos de caracterização da área.
	4.4.2 Considerar nos estudos e no processo de licenciamento todas as atividades exercidas na ÁREA DA CONCESSÃO, decorrentes da implantação e operação do COMPLEXO DE SAÚDE HOPE, sejam elas atividades principais ou acessórias.
	4.4.3 Elaborar o Projeto Básico de Arquitetura para aprovação pela Vigilância Sanitária, conforme diretrizes da RDC nº 51/2011 e Regulamento Técnico da RDC/Anvisa nº 50/2002.
	4.4.4 Observar eventuais perdas de indivíduos arbóreos durante a realização de obras, com a implantação das devidas medidas mitigadoras. Em caso de intervenção em árvores (transplantio ou supressão/corte), deverá haver obtenção da autorização junto à ...
	4.4.5 Elaborar medidas para mitigar a potencial dispersão de espécies exóticas invasoras encontradas dentro da ÁREA DA CONCESSÃO e introdução voluntária ou involuntária de novas espécies, por meio da circulação de veículos e pessoas relacionadas às ob...
	4.4.6 Elaborar e implementar os Programas de Monitoramento Ambiental (PBA, PCA, Programa de Automonitoramento, entre outros) em linha com os Padrões de Desempenho, Lei Municipal nº 11.181/2019 e Deliberações Normativas nº 093/2018, n  097/2019 e nº 10...
	5. Termos de Referência

	5
	5.1 Termo de Referência para Elaboração da Avaliação de Riscos e Impactos Socioambientais
	5.1.1 A CONCESSIONÁRIA deverá realizar Avaliação de Riscos e Impactos Socioambientais, determinando as medidas mitigadoras que serão executadas em atendimento aos PD, Diretrizes Gerais de Meio Ambiente e Saúde e Segurança do Banco Mundial e Diretrizes...
	5.1.2 A Avaliação de Riscos e Impactos Socioambientais deverá considerar:
	5.1.2.1 Diagnóstico socioambiental com dados de referência recentes, considerando-se a ÁREA DE INFLUÊNCIA do COMPLEXO DE SAÚDE HOPE.
	5.1.2.2 Pesquisa de percepção das COMUNIDADES AFETADAS pelo PROJETO.
	5.1.2.3 Levantamento e a avaliação dos riscos e impactos ambientais para definição dos escopos dos programas de monitoramento socioambientais e atendimento à legislação, normativas e diretrizes IFC e World Bank Group (WBG), sendo fundamental a identif...
	5.1.2.4 O estabelecimento de medidas mitigadoras para as repercussões negativas que possam ser minoradas ou revertidas.
	5.1.2.5 A definição de medidas compensatórias para as repercussões negativas que possam ser toleradas pela população, mas não possam ser extintas.
	5.1.2.6 Determinação de medidas intensificadoras dos efeitos positivos do COMPLEXO DE SAÚDE HOPE na vizinhança da ÁREA DA CONCESSÃO.
	5.1.2.7 Orientação da implantação e das adaptações do empreendimento ou intervenções, de forma a adequá-los às características urbanísticas, ambientais, culturais e socioeconômicas locais.
	5.1.2.8 Incentivo à utilização adequada e sustentável dos recursos ambientais, culturais, urbanos e humanos.
	5.1.2.9 Fornecimento de subsídios aos processos de tomada de decisão relativos ao licenciamento urbanístico.
	5.1.2.10 Estabelecimento de condições de implantação do empreendimento e funcionamento das atividades sob os princípios de prevenção e precaução de mudanças irreversíveis e danos graves ao meio ambiente, às atividades culturais e ao espaço urbano.

	5.1.3 O escopo da Avaliação de Riscos e Impactos Socioambientais deverá ser composto, no mínimo, dos seguintes itens e subitens:
	5.1.3.1 Descrição e Caracterização do COMPLEXO DE SAÚDE HOPE:
	5.1.3.1.1 A descrição deverá ser acompanhada dos estudos, projetos e demais documentos, que permitam sua análise. Essa descrição deverá abordar, dentre outros: i) a apresentação do dimensionamento macro do uso de matérias primas, insumos e recursos na...

	5.1.3.2 Marco Legal e Regulatório:
	5.1.3.3 ÁREA DE INFLUÊNCIA do PROJETO:
	5.1.3.4 Para o Diagnóstico (Linha de Base Socioambiental), deverão ser levantadas informações em fontes secundárias, complementando com dados primários, considerando:
	5.1.3.4.1 Diagnóstico do Meio Físico:
	5.1.3.4.1.1 Clima e Qualidade do ar: dados secundários, dentre outros, sobre: i) características climáticas gerais (temperatura do ar, umidade, chuvas, perigos naturais etc.); ii) qualidade do ar no local, usando como referência dados secundários (red...
	5.1.3.4.1.2 Geologia, Solo e Áreas Contaminadas: i) caracterização geológica, geomorfológica e pedológica e geotécnica, com base em dados secundários; ii) avaliação preliminar do potencial de contaminação do solo ou outros potenciais passivos ambienta...
	5.1.3.4.1.3 Recursos hídricos: i) Água superficial: caracterização hidrográfica, hidrológica e qualidade físico-química de corpos hídricos do entorno do PROJETO que possam ser afetados diretamente pela implantação e operação, com base em dados secundá...
	5.1.3.4.1.4 Mudanças Climáticas: avaliar dados secundários sobre os efeitos das mudanças climáticas na região.
	5.1.3.4.1.5 Ruído e Vibração: caracterização da fonte existente de ruído e vibração nas áreas de interesse e entorno imediato e presença de receptores sensíveis.
	5.1.3.4.1.6 Resíduos Sólidos e Efluentes Líquidos: gestão de resíduos, incluindo destinação e/ou tratamento dos resíduos, sistema de tratamento de esgoto, protocolos de monitoramento e resultados.

	5.1.3.4.2 Caracterização do Meio Biótico (Biodiversidade):
	5.1.3.4.2.1 Cobertura vegetal: caracterização expedita dos ecossistemas e cobertura vegetal e da fauna na ÁREA DE INFLUÊNCIA, com individuação de unidades relevantes da paisagem; e caso aplicável, identificação em campo da vegetação a ser interferida ...
	5.1.3.4.2.2 Fauna: caso aplicável, levantamento da fauna na ÁREA DA CONCESSÃO e considerações específicas sobre a fauna sinantrópica e vetora e sua interface com o PROJETO.
	5.1.3.4.2.3 Áreas de Conservação e/ou Protegidas: avaliação da localização do PROJETO em relação às Unidades de Conservação e áreas prioritárias e/ou de conservação reconhecidas nacional e/ou internacionalmente.

	5.1.3.4.3 Caracterização do Meio Socioeconômico:
	5.1.3.4.3.1 Organização política local, relevante para o PROJETO.
	5.1.3.4.3.2 Características populacionais e demográficas, educação, cultura, lazer, religião, indicadores de pobreza, perfil de emprego, condições de segurança com atenção a ser dada às COMUNIDADES AFETADAS e interessadas.
	5.1.3.4.3.3 Caracterização econômica geral.
	5.1.3.4.3.4 Infraestruturas e serviços (transporte, vias de circulação, gestão de água, esgoto, gás e resíduos, eletricidade, comunicações, outras estruturas dedicadas à saúde, equipamentos de lazer e desporto, alojamento para os trabalhadores, se nec...
	5.1.3.4.3.5 Uso do Solo da ÁREA DE INFLUÊNCIA.
	5.1.3.4.3.6 Propriedades e tipo e uso dos terrenos, relacionados à ÁREA DE INFLUÊNCIA, destacando-se os levantamentos primários da AID.
	5.1.3.4.3.7 Levantamento sobre o comércio formal e informal localizado no entorno do PROJETO, e possíveis deslocamentos econômicos em decorrência do PROJETO. Especial atenção deverá ser dada ao estudo/levantamento de dados para embasar o planejamento ...
	5.1.3.4.3.8 Levantamento de sensibilidades/vulnerabilidades no entorno do PROJETO que possam resultar em maior risco para a saúde e segurança da comunidade, tal como a proximidade de escolas, equipamentos desportivos, equipamentos de cultura e lazer etc.
	5.1.3.4.3.9 Levantamento de Comunidades Tradicionais e Grupos Vulneráveis, no entorno do PROJETO.
	5.1.3.4.3.10 Levantamentos sobre cultura e lazer no entorno do PROJETO.
	5.1.3.4.3.11 Levantamento de Patrimônio Cultural material próximo no entorno do PROJETO, identificando distância ao PROJETO, quer esteja ou não tombado ou protegido.
	5.1.3.4.3.12 Levantamento sobre o Patrimônio Arqueológico, com atendimento da legislação nas pesquisas de Patrimônio Arqueológico para execução de procedimentos de achados fortuitos, garantindo, ainda nessa etapa de estudos, o levantamento sobre o Pat...
	5.1.3.4.3.13 Levantamento de Patrimônio Cultural Imaterial que possa ser afetado pelo PROJETO.
	5.1.3.4.3.14 Aspectos relacionados à mão de obra do PROJETO, considerando a atualmente alocada e a situação geral do município em relação a emprego e trabalho.
	5.1.3.4.3.15 Levantamento e Avaliação de Impactos Ambientais:
	5.1.3.4.3.16  Os impactos ambientais potenciais deverão ser identificados e analisados para orientar a proposição de medidas mitigadoras e compensatórias a serem adotadas, nas fases de planejamento, implantação e operação do PROJETO.
	5.1.3.4.3.17 A avaliação deverá considerar os efeitos (positivos e negativos) para todos os componentes e atividades, nas diferentes fases do PROJETO, incluindo impactos cumulativos potenciais, se existentes, conforme definição e diretrizes do PD1 da ...
	5.1.3.4.3.18 Para que os riscos e impactos possam ser avaliados continuamente, deverá ser elaborada uma matriz, que será integrada na rotina de análise crítica do Sistema de Gestão Ambiental e Social - SGAS. Esta matriz deverá permitir a análise da ef...


	5.1.3.5 Medidas Mitigadoras, de Controle e Compensatórias:

	5.1.4 A Avaliação de Riscos e Impactos Socioambientais deverá ser elaborada por empresa ou por profissionais habilitados, devendo conter o nome, a especialidade de cada profissional, bem como o número dos respectivos registros profissionais e assinatu...
	5.1.5 A CONCESSIONÁRIA deverá contratar empresa de consultoria socioambiental com reputação nacional e/ou internacional, experiência relevante em estudos de avaliação de impactos socioambientais, preferencialmente com experiência no setor da saúde, be...

	5.2 Termo de Referência para a elaboração do Plano de Engajamento das PARTES INTERESSADAS.
	5.2.1 A CONCESSIONÁRIA deverá identificar as PARTES INTERESSADAS no PROJETO, levantando indivíduos ou grupos de indivíduos, comunidades, que poderão afetar, direta ou indiretamente, o PROJETO e que, porventura, poderão ser afetados por ele, de forma p...
	5.2.2 A CONCESSIONÁRIA deverá desenvolver e implantar um Plano de Engajamento de PARTES INTERESSADAS, que deverá conter:
	5.2.2.1 Descrição do PROJETO: apresentar o PROJETO, destacando os impactos sociais e ambientais identificados que o PROJETO pode causar ou sofrer, tanto positivos quanto negativos, além de informações geográficas do empreendimento, planta e instalaçõe...
	5.2.2.2 Regulamentos e Requisitos: apresentar os requisitos aos quais o COMPLEXO DE SAÚDE HOPE está sujeito ou comprometido, no que tange aos processos de consulta ou divulgação de informações.
	5.2.2.3 Atividades anteriores de participação e consulta:  evidenciar a trajetória percorrida pelo PROJETO no processo de engajamento de PARTES INTERESSADAS, como:
	5.2.2.4 Plano de Engajamento Diretrizes, métodos de comunicação, consultas e participação, mecanismos de queixas, cronogramas, recursos, responsabilidades, dentre outras informações. A CONCESSIONÁRIA deverá:

	5.2.3 A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar materiais de informações relevantes sobre o COMPLEXO DE SAÚDE HOPE para a imprensa.
	5.2.4 A CONCESSIONÁRIA deverá mapear e acompanhar eventos e discussões relacionados ao empreendimento, identificando empresas, instituições, ONGs, grupos de trabalho e fóruns participativos, e criar relacionamento com interlocutores-chave e estabelece...
	5.2.5 A CONCESSIONÁRIA deverá estabelecer um espaço/fórum, onde o grupo-chave de PARTES INTERESSADAS se encontre com a equipe da CONCESSIONÁRIA para trabalhar e planejar atividades dos programas socioambientais que integram os PBAs, bem como os intere...
	5.2.6 A CONCESSIONÁRIA deverá monitorar e revisar periodicamente os procedimentos de Engajamento das PARTES INTERESSADAS, incluindo gestão de reclamações, para que se incorporem atividades focadas nas FASES DA CONCESSÃO.
	5.2.7 Consulta Informada e Participação (CIP):
	5.2.7.1 A CONCESSIONÁRIA deverá divulgar informações relevantes sobre o PROJETO para as COMUNIDADES AFETADAS e outras PARTES INTERESSADAS para entendimento de riscos, impactos e oportunidades, de forma objetiva, transparente, acessível e em idioma e f...
	5.2.7.2 A CONCESSIONÁRIA deverá realizar o processo de CIP das COMUNIDADES AFETADAS, por meio de entrevistas, consultas, pesquisas de percepção e satisfação, sendo este um processo contínuo, durante todo o ciclo de vida do PROJETO à medida que surjam ...
	5.2.7.3 A CONCESSIONÁRIA deverá realizar consulta com participação significativa, o que não significa que as sugestões e demandas das PARTES INTERESSADAS terão, inevitavelmente, de ser acomodadas, mas que os pontos de vista e os interesses dos partici...
	5.2.7.4 A CONCESSIONÁRIA deverá realizar consulta livre de manipulação externa, interferência, coerção ou intimidação, por meio da criação de espaços e mecanismos seguros, nos quais as PARTES INTERESSADAS possam se sentir livres para expressar suas op...
	5.2.7.5 O processo de CIP deverá atender as recomendações aplicáveis da Nota de Orientação 1 da IFC  (IFC, 2012), considerando: i) captar as opiniões de homens e mulheres, se necessário, por meio de fóruns ou engajamentos separados; e ii) refletir as ...
	5.2.7.6 A CONCESSIONÁRIA deverá documentar o processo, particularmente, as medidas adotadas para evitar ou minimizar os riscos e impactos adversos para as COMUNIDADES AFETADAS, assim como informá-las como suas preocupações estão sendo consideradas.
	5.2.7.7 A CONCESSIONÁRIA deverá disseminar e divulgar informações importantes de modo transparente, de fácil acesso e em formato culturalmente apropriado e compreensível, com foco no engajamento inclusivo.
	5.2.7.8 Quando aplicável, o processo de CIP deverá cumprir também exigências relacionadas ao licenciamento.

	5.2.8 Comunicações Externas e Mecanismos de Reclamação:
	5.2.8.1 A CONCESSIONÁRIA deverá implementar e manter procedimento para comunicações externas com as PARTES INTERESSADAS, por meio de canal direto e permanente. Exemplos de ações a serem adotadas: i) receber e registrar comunicações externas do público...
	5.2.8.2 A CONCESSIONÁRIA deverá implementar um Mecanismo de Reclamação que:
	5.2.8.3 A CONCESSIONÁRIA deverá implementar um mecanismo assertivo de resposta sobre as sugestões, solicitações e preocupações recebidas, respondendo de forma adequada, oportuna e apropriada.
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